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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

Pedra Branca 
UNIDOS NO TRABALHO E GUIADOS PELO COMPROMISSO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 019/2026-PESRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 049/2026 

Torna-se público que oa) Secretaria Municipal de Educação, por meio do(a) Pregoeiro, 
realizará licitação, par3 REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade pregão, na forma 
eletrônica, nos termos da Lei n° 14.133, de 10  de abril de 2021, e demais normas 
aplicáveis e, ainda, de z icordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

Data da sessão púbIica: 25 de maio de 2026 

Horário da sessão púIIica: 09:30 
Critério de juIgament: Menor Preço por Lote 
Modo de disputa:Aberto e fechado 

Link: com pras.m2atecnologia.com.br  

1. DO OBJETO 
1.1.0 objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para REGISTRO 
DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE GÁS GLP 13KG E VASILHAME 13KG, BEM COMO 
GALÕES DE ÁGUA ADICION4DA DE SAIS DE 20 LITROS E VASILHAMES RETORNÁVEIS DE 201—, DESTINADOS 
À MANUTENÇÃO DAS ATI IDADES DAS DIVERSAS UNIDADES GESTORAS DO MUNICÍPIO DE PEDRA 

rme BRANCA-CE., confo 	quantidades e exigências estabelecidas neste Edital 
e seus anexos. 

1.2. A licitação será subdivida em Lote, conforme tabela constante do Termo de 
Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos Lote forem de seu 
interesse. 

1.3. 9 critério de julgamento adotado será o Menor Preço por Lote, observadas 
as exigências contidá neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. As regras referer?tes  aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a 
eventuais'adesões sã c as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços e no 
Termo de'Referência. 1 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
3.1. Podeão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja 
compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com seus dados cadastrais 
regular junto ao provdor do sistema. 
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3.2.. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às 
microempresas e às empresas de pequeno porte que, nb ano-calendário de realização 
da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública 
cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para 

3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 
em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, 
inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, 
ainda que por terceiro. 

3.4. É de responsabilidde do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 
na plataforma e mantê-los atua lizadosjunto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imdiatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.5. A não observância $Jo disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 

3.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no art. 16 da Lei n° 
14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n° 
123, de 2006. 

3.7. Não poderão disputar esta licitação: 

3.7.1. aquele qu não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.7.2. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 
impossibilitada de prticipar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi 
imposta; 

3.7.3. aquele qu mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista DU civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que cesempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 
gestão do contrato, oL que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.7.4. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.7.5. pessoa físia ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 
edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração 
de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de 
escravo ou por cont-atação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista; 

3.7.6. agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.7.7. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 
3.7.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 

nessa condição; 

3.7.9. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da 
execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser 
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observadas as situaçõs que possam configurar conflito de interesses no exercício ou 
após o exercício do corgo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 
matéria, conforme § 1° do art. 9° da Lei n°14.133, de 2021. 

3.8. O impedimento de que trata o item 3.7.2 será também aplicado ao licitante que 
atue em substituição ia  outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar á 
efetividade da sançãc a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 
coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 
personalidade jurídica do licitante. 

3.9. A vedação de que rata o item 3.7.6 estende-se a terceiro que auxilie a condução 
da contratação na cualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 
especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria 
técnica. 

4. DA APRESENTAÇÃ DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 
propostas e lances e de julgamento. 

4.2. Os licitantes encaninharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônio,; a 
proposta com o preçc, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a 
data e o horário estabélecidos para abertura da sessão pública. 

4.3. Caso a fase de hbilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e 
lances, os licitantes 3ricaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item"  
anterior, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço, 
observado o disposto rios itens 7.1.1 e 7.11.1 deste Edital. 

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 
sistema, que: 

4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, 
bem como de que a lroposta apresentada compreende a integralidade dos custos 
para atendimento do direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal. rias 
leis trabalhistas, nas nbrmas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo 
que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 
convocatório; 

4.4.2. não emprga menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre e não cem 	menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir ds 14 
(quatorze), na condiço de menor aprendiz, nos termos do inciso XXXII do art. 7° da 
Constituição Federal; 

4.4.3. não possi, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso 
III do art. 50  da Constituição Federal; 
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4.4.4. cumpre a exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 
e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei n° 8.213, de 1991. 

4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio 
do sistema, que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei n°14.133, de 2021. 

4.6. O liciiante enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte oü 
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema, qye 
cumpre os requisitos estabelecidos no art. 31  da Lei Complementar n° 123, de 2006, 
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 á 49, 
observado o disposto nos §§ 1 ao 3° do art. 4° da Lei n°14.133, de 2021. 

4.6.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no 
certame, para aquele item; 

4.6.. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 
empresas de pequenc porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito 
de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar 
n°123, de 006, mesm que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperati\'a. 

4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante às 
sanções previstas na Li n°14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 
habilitaçãô antecede as fases de apresentação de propostas e lances e de 
julgamento, os docurrientos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a 
abertura da sessão pública. 

4.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta eo 
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente apóo 
procedimentos de abrtura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

4.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõm 
proposta dos licitante convocados para apresentação de propostas, após a fase de 
envio de lances. 

4.11.Cabeá ao licita te interessado em participar da licitação acompanhar a 
operações no sistéma eletrônico durante o processo licitatório e se 
responsaIilizar pelq ônus decorrente da perda de negócios diante,,ca 
inobservância de melsagens emitidas pela Administração ou de sua desconexãp. 
4.12. O licitante deverg comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualpr 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imeçiato 
bloqueio Ye acesso. 

S. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
5.1. O licitante deverá, enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sisêrr 
eletrônico dos seguintes campos: 

5.1.1, valor ou desconto, conforme critério definido neste edital; 

5.1.2. Marca, quando cabível; 

5.1.3. Fabricante quando cabível; 
1 
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5.1.4. Descrição co objeto, contendo as informações similares à especificação do 
Termo de Referência; 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previ denciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente na execução do objeto. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 
de excIusva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer Iteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. Se o regime tribjtário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos 
efetivos reolhimentoda empresa nos últimos doze meses. 

5.6. lndepndentemete do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 
serão retidos na fonte is percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7. A aprsentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposiçõs nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de 
Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos 
seus terrros, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensíliosp

ipromoven 
ecessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução 

contratua o, quando requerido, sua substituição. 

5.8. O prazb de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 
data de sua apresentaão. 

5.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 
regência de contrataçes públicas, quando participarem de licitações públicas; 

5.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por pàttè 
dos contrtados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas e, após 
devido processo legal,I gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para 
adoção das medidas rjiecessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do inciso 
IX do art. 71 da Constituição Federal, ou condenação dos agentes púbiibs 
responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, aso 
verificada ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

o 

6. DA ABERTURA DA ESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃÔ 
DELANCS 
6.1. A abertura da presnte licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico na data, hofrário e local indicados neste Edital. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 
habilitaçã, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da 
sessão púlica. 

6.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema,  

com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
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6.2.3. A não Ásclassificação da proposta não impede o seu julgamio 
definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 
somente stas participarão da fase de lances. 

6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 
Pregoeiro e os licitantes. 

6.5. Iniciada a etap competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
ni exclusivaente por mio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 

seu recebimento e do valor consignado no registro. 

6.6.0 lance deverá ser ofertado por Menor Preço do Lote 

6.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura ca sessão e a regras estabelecidas no Edital. 

6.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último pqr, ele 
ofertado e registrado pelo sistema. 

6.9.0 intervalo mínim de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 
incidirá takto em relaçião aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 
cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 (zero reais e um centavo) 

6.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo 
de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente 6u 
inexequível. 
6.10.1. Não excluindo o item em tempo hábil, o licitante poderá enviar alerta ao 
pregoeiro1  para que o mesmo adote as providências cabíveis. 

6.11. O procedimento eguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

6.12. Será adotado paa o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
"ABERTO E FECHADO", em que os licitantes apresentarão lances públicos .'e 
sucessivos, com lancei final e fechado. 

6.12.1.A etapa 4ie lances da sessão pública terá duração inicial de quinze 
minutos. Após esse pazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente,dos 
lances, aós o que transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, 
aleatoriamente deteminado, findo o qual será automaticamente encerrada a 
recepção!de lances. 

6.1.2.. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá 
oportuniqade para q  o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com 
preços at dez por cento superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado 
em até cihco  minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

1 	6.12.2.1. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas 
neste item, poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de 
classifica$ão, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco 
minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.1.3. Após o término  dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, • sistema 
ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
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6.12.3.1. N'ão havendo lance final e fechado classificado na forma 
estabelecida nos itens anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que o 
demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um 
lance finale fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 
deste prazb. 

6.12.4.Defirida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada 
em segunçio lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela 
equipe de apoio, podrá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das 
demais co ocações. 

6.12.5.Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 
apresentar lances intermediários. 

6.12.6.Serã4 consideracos intermediários os lances: 

- ivais ou inferiores ao maior já ofertado, quando adotado o critério de 
julgamentb de maior lance; 

II - iguais ou superiores ao menor já ofertado, quando adotados os demais 
critérios djulgament. 

6.13. Após lo término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema  
ordenará é divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.14. Não serão aceitos bois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 
for recebido e registrado em primeiro lugar. 

6.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 
recepção dos lances. 

6.17..Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir , por 
tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente 
após decoridas vinte 'e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 
participan1es, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.18. Caso 6 licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta .1 

6.19. Em delação a itens não exclusivos para participação de microempresas 
empresas $1e pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivdà 
verificação do porte (Fia entidade empresarial. O sistema identificará em coí~Joã  
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, 
assim com'o das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 
e 45 da Lei 1 Complemetar n°123, de 2006. 

6.19.1. Nessas cndições, as propostas de microempresas e empresas de 
pequeno norte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da 
melhor prposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira 
colocada. 1 

6.19.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 
encaminhr uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em vakr infericir 
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ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, 
contados após a comunicação automática para tanto. 

6.19.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte mlhpr 
classificad desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as 
demais Iictantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem 
naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício 
do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.19.14. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas 
e empresas de pequeo porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 
subitens aiteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela 
que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.20.56 pokierá  haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou 
entre lances finais daj fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

6.201. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de 
desempat será aquele previsto no art. 60 da Lei n°14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.20j1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão 
apresenta nova proposta em ato contínuo à classificação; 

6.20.1.2. avaliaçã do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 
deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 
cumprime?-lto de obrigações previstos nesta Lei; 

6.20.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 
mulheres ro ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

6.2041.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 
orientaçõe dos órgãos de controle. 

6.202. Persistinco o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos 
bens e serviços produzidos ou prestados por: 

6.20.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito 
Federal do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante 
ou, no casd de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no territórip do 
Estado em que este se localize; 

6.20.2.2. empresas brasileiras; 

6.20.2.3. enpresas que invistam em pesquisa e no desenvolvirnenç rdiá 
tecnologia no País; 

6.20.2.4. enpresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos 
da Lei n° 1.187, de 29 de dezembro de 2009. 

6.21. Encerada a 
etapa 

 de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta 
do primei-o colocadc permanecer acima do preço máximo definido para a 
contratação, o pregoeio poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o 
resultado do julgamento. 

6.21.. A negociaão poderá ser feita com os demais licitantes, segundo 'a ordém 
de classificção inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após 
a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do 
preço máximo definido pela Administração. 
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6.21.2. A negocação será realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelos dmais licitantes. 

6.21.. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexadp 
aos autos do processo licitatório. 

6.21.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 
02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 
negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, 
quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital ejá apresentados. 

6.21.. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 
solicitaçãofundament3da feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.22. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta. 

7.DA FASE DEJULGA ENTO 
7.1. Encerrada a etaa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante 
provisoriarente classiicado em primeiro lugar atende às condições de participação 
no certa m, conforme previsto no art. 14 da Lei n°14.133, da 2021, legislação correlata 
e no item 2.7 deste Editl, especialmente quanto à existência de sanção que impeça 
a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta. aos 
seguintes cadastros: 

a. Sistema de Cadastramento de Fornecedores; 

b. Cadastro Nacibnal de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), mantido pela 	IF 

Controladcria 	 - 	 Geral 	 da 	 União, 
https://ww4J.portaltransparencia.gov.br/sa  ncoes/ceis;?ordenarPornome&d 1 recao=s 
c;e 

c. Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), mantido pela Controladoria- 
Geral 	 da 	 União, 

https://www.porta  ltranspa renci a.gov.br/sa  ncoes/cnep?ordena rPor=nome&di recaoa 
sc. 
7.2.A consulta aos cadstros será realizada em nome da pessoa física ou, em caso 
de pessoa jurídica, da empresa fornecedora e também de seu sócio majoritário, 
por força da vedação de que trata o art. 12 da Lei n° 8.429, de 2 de junho de 1992. 
7.3. Caso cpnste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocortnias 
Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte 
das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 	. 

7.3.1. Atentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, Iinhs 
de fornecimento similares dentre outros. 

1i 

7.3.2. O Iicitant será convocado para manifestação previamente à su 
desclassificção. 

Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, 
condição d participação. 	 • 

endidas as ondições de participação, será iniciado o procedimenoe 
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7.5. Caso o licitante prcfrisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado 
de algum tratamento' favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao 
benefício, em conformidade com os itens3.6 e 4.6 deste Edital. 

7.6. Verific das as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, 
o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação 
ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste Edital e em seus anexos. 

7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

7.7.1J contiver vídios insanáveis; 

7.7.. não obedeçer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

7.7.3. apresentar  preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço 
máximo dfin ido para contratação; 

7.7.4. não tiver 	sua exequibilidade demonstrada, quando exigido péla 
Administrção; 

7.7.. apresenta -  desconformidade com quaisquer outras exigências deste 
Edital ou sbus  anexos, desde que insanável. 

7.8. No ca o de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 
valores inferiores a SO°/p (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.8.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada 
após diligência do pregoeiro, que comprove: 

7.8.11 que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.8.12. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da 
oferta. 

7.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclar cimentos complementares, poderão ser efetuadas diligênciás, 
para que empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

7.10. Caso 9  custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 
respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços 
elaborada 1 pela Admnistraçào, o licitante classificado em primeiro lugar será 
convocado para apreentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores 
adequa os ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.11. Erros no preerchimento da planilha não constituem motivo para a 
desclassificação da proposta. A planilha poderá' ser ajustada pelo fornecedor, ho 
prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço. 

7.1110 ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que 
não altere -n a substânia das propostas; 

7.11.*. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples 
Nacional, cuando não cabível esse regime. 

DE HABILITAÇÃO 
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8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 
demonstrar a capacidde do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos 
para fins de habilitaçãô, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei n°14.133, de 2021. 

8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e 
trabalhista e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral de 
fornecedores. 

8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funciónem 
no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos 
equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 
8.3. Na hipótese de o li3itante vencedor ser empresa estrangeira que não funcioçie no 
País, para fins de assinatura ata de registro de preços e contratos, os documentos 
exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e 
apostilados nos termo do disposto no Decreto n°8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou 
de outro que venha a ubstituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 
embaixadas. 
8.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em 
original ou por cópia. 
8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos pôr 
registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha 
sido feito em obediênia ao disposto na Lei n°14.133/2021. 

8.6. Será verificado se licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos 
de habilitação, e o dec arante responderá pela veracidade das informações prestadas, 
na forma da lei (art. 63, 1, da Lei n°14.133/2021). 

8.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 
declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 
normas específicas. 

8.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de' que 
suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas norrias infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

8.9. A habilitação será Verificada por meio do Registro Cadastral de Fornecedores, nos 
documentos por ele aDrangidos. 

8.9.1. Somente Ipaverá a necessidade de comprovação do preenchimentq de 
requisitos mediante presentação dos documentos originais não-digitais quan10 
houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a li 
expressamente o exig r. (IN n°3/2018, art. 40, §10, e art. 60, §40). 	 * 

8.10. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados çadatrais 
no Registro Cadastra de Fornecedores e mantê-los atualizados junto aos órão 
responsáveis pela inf9rmação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 
alteração dos registos tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados. 
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8.10.. A não o1bservância do disposto no item anterior poderá ensejar 
desclassifiçação no mdmento da habilitação. (IN n° 3/2018, art. 70, parágrafo único). 

8.11. A veri' 
emissores 

cação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
e certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

  

8.11.1 Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados 
no Regist 
formato di 
solicitação 

8.11.. 
propostas 
simultane 
percentua 

8.12. A ve 
docu me n 

8.12. 
Referênci 
julgament 

8.12. 
quando a 
lances e 
relação a t 

8.13. Após 
substituiç. 
para (Lei 1 

8.13. 
apresenta 
época da. 

8.13. 
recebíme 

8.14. Na a 
sanar erro 
jurídica, 
atribuindo 

8.15. Na hi 
examinar. 
classificaç 
observado 

8.16. Som 
habilitação
procedim 
8.17. A co 
empresas 
como con 

j 

o Cadastral de Fornecedores serão enviados por meio do sistema, em 
sital, no prazo de 2 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado da 
do pregoe&p. 
Na hipótee de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de  
e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, 

mente os ocumentos de habilitação e a proposta com o preço ou o 
de descont 

ificação nó Registro Cadastral de Fornecedores ou a exigência dos 
s nele não 

Os docum 

ontidos somente será feita em relação ao licitante vencedor. 

ntos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de 

  

somente srão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao 
• das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

'.Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, 
fase de hailitação anteceder as fases de apresentação de propostas e 
julgamentb, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em 

idos os licitantes. 

a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 
o ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência 
.133/21: 

complementação de informações acerca dos documentos já 
ios pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes 
bertura do certame; e 
P. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data dê 
to das propostas; 	 -• 

álise dos d4cumentos  de habilitação, a comissão de contratação poderá 
• ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade 
ediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todqs, 
-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

ótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, 6 pregoeiro 
a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

:o, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, 
o prazo disposto no subitem 8.11.1. 

1 	,l .  

-nte serão disponibilizados para acesso público os documentos de 
do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, apos conck.(idÕsjs 
ntos de que trata o subitem anterior. 	 '. \ 
provação de regularidade fiscal e trabalhista das 	 dass 
e pequeno porte somente será exigida para efeito de contra taçôb no 

o ição para participação na licitação. 
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ranca 
8.18. Quansio a fase de habilitação anteceder a dejulgamento ejá tiver sido ericerrad 
não caber. exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razã 
de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

9. DA ATA 
9.1. Homol 
de 05 (cm 
Registro d 
decadênci 
14.133, de 2 

9.2. O pra 
mediante 
desde que 

a) a 

b) a 

9.3. A ata 

DE REGISTRO DE PREÇOS 
gado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo 
o) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de 

Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 

21. 

o de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
olicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, 

olícitação sja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

ustificativa àpresentada seja aceita pela Administração. 

de registro1  de preços será assinada por meio de assinatura digital e 
disponibili ada na platforma eletrônica. 

9.4. Serão rmalizada tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias 
para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação 
do licitante vencedor, descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços 
registrados e demais cndições. 

9.5. O preç registrado; com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP 
e disponibi lizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

9.6. A existncia de pr4ços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições stabelecids, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada  
realizaçãoe licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidament 
justificada. 

nvocado não assinar a ata de registro de preços no prazo errás 
QJI.Idas, fica facultado à Administração convocar os licitantes 

remanesc: ntes do ca astro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em 
igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

condições estabelecidas, rsr. 
9.7. Na hiptese de o c 

1  

MAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

homologaão da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, ,o 

dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do 
io, observaca a classificação na licitação; e 

dos licitant

s 

s que mantiverem sua proposta original 

espeftada, 	contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 
es registrados na ata. 

A aprese ritção de novas propostas na forma deste item não prjudicar 
do certamá em relação ao licitante mais bem classificado. 

10. DA FO' 
10.1. Após 
registro:. 

10.1.1 
adj u d icatá 

10.1. 

10.2. Será 
fo rnecedo 

10.2. 
o resultadi 
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10.2.'. Para fins ia ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que 
aceitarem cotar o objto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles 
que manti erem sua proposta original. 

10.3. A hab litação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada 
quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 
seguintes ipóteses: 

10.3. . quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no 
prazo e na. condições estabelecidos no edital; ou 

10.3.'. quando h4uver o cancelamento do registro do fornecedor ou db registro 
de preços, as hipóte$s previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto n°11.462/23. 

10.4. Na hioótese de nnhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço 
igual ao de,  adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e 
nas condições propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o 
valor esti ado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 

10.4.. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para 
negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, 
mesmo qu- acima do preço do adjudicatário; ou 

10.4.'. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 
remanescentes, obser'J'ada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação 
de melhor ondição. 

Alternativamente à convocação para comparecer perante o'árgão ôu 
ara a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá 
-lo para asinatura, mediante correspondência postal com aviso de 
o (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido nono prazo 
ias, a contar da data de seu recebimento ou da disponibilizaçãá do acesso 
de processa eletrônico. 

11.2.1.1. O cbntrato poderá ser assinado por meio de assinatura' diftal e 
disponibili ada na platforma eletrônica de gestação da ata de registro de preços. 

11.2. O prazo pevisto para assinatura do contrato ou aceitação da nota d 
empenho 'u instrumehto  equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, põnigu1 
período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administraão 

11. CONTR 
11.1. Depois 
ser convo 
contrato, d 
docu me nt 
prejuízo d 

11.2. O adju 
sua conv 
equivalent 
pena de d 
Edital. 

11.2.1 
entidade 
encaminh 
recebimen 
de 2 (dois) 
ao sistema 

TAÇÃO 

de assinada a Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá 
ado, a qualuer tempo durante a vigência da Ata, para assinatura do 
ntro do przo de 5 (cinco) dias úteis, contado da data do recebimento do 
oficial de onvocação, sob pena de decair o direito à contratação, sem 

s sanções ptevistas neste Edital. 	 -, 

icatário tero o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data d 
cação, par assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento 

conformet o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorizaçáo),:sb 
cair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previtas nèst 
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11.3. O prazo de vigência da contratação de 12 meses prorrogável conforrï previso 
nos anexo a este Edital. 

11.4. Previa ente à cohtratação a Administração realizará consulta ao Cadastro d 
Fornecedo es para identificar possível suspensão temporária de participàção em 
licitação, o âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder 
Público, b:m como ocorrências impeditivas indiretas. 

11.5. Na hipótese de irregularidade do registro no Cadastro de Fornecedores, o 
contratado deverá reglarizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 
(cinco) dia úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

11.6. Na as..inatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a 
comprovauào das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser 
mantidas selo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 

11.7. Na hipítese de o vencedor da contratação direta se recusar a assinar o contrato, 
a Adminisiração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações 
legais cabi eis a esse fornecedor, poderá convocar outro fornecedor, respeitada a 
ordem de lassificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, 
analisada - proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociaçãp, 
assinar o contrato ou a ata de registro de preços 

URSOS 
osição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitaçãp ou 
de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto 
a Lei n° 14.13, de 2021. 

o recursal de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 
ata. 

00 recurso apresentado impugnar o julgamento das propostasou o ato 
ão ou inabilitação do licitante: 

A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente ;aps q 
julgamento das propostas e do ato de habilitação ou inabilitação, et,-0,

do sistema, durante o prazo concedido na sessão pública, não inferior 
s, sob pena de preclusão. 

O prazo pra apresentação das razões recursais será iniciado nadátà  
u de lavratiira da ata de habilitação ou inabilitação; 

ursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema 

so será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferid decisão 
qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou;  
o prazo, encaminhar o recurso para a autoridade superior, a qual dverá 

decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dbs autos. 

rsos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

• para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais ii cita nt?s 
és) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgção çia 
• do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispená' 
us interesss. 
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12.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.9. O acolhimento Oo recurso invalida tão somente os atos insuscetí"J'eis de 
aproveitamento. 

12.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no 
sítio eletrônico compras.m2atecnologia.com.br. 

13. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
13.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou 
culpa: 

13.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não 
entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o 
certame; 

13.1.2. Salvo em cecorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 
mantiver a proposta em especial quando: 

13.1.2.1. nãb enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após 
a negociação; 

13.1.22. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

13.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa 
competitiva; ou 

13.1.2.4. aresentar proposta em desacordo com as especificações dó 
Edital; 

13.1.3. não celebtvocado o contrato ou não entregar a documentação exigida pára a 
contratação, quando 	dentro do prazo de validade de sua proposta: 

13.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de 
registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração; 

13.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração faIa durante a licitação 

13.1.5. fraudar a lcitação 

13.1.6. comportr-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 
natureza, em especial quando: 

13.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

13.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

13.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licita ãd' 

13.1.8. praticar ao lesivo previsto no art. 50  da Lei n°12.846, de 2013. 
13.2. Com  fulcro na Lel n° 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida .a pré'ii 
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem preluízo 
das responsabilidades civil e criminal: 

13.2.1. advertêndia; 

13.2.2. multa; 

13.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

Rua: José Joaquim de Souza, 10 - Centro, Pedra Branca - CE, 63.630-000 
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13.2.4. declaraço de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

13.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

13.3.1. a natureza;e a gravidade da infração cometida. 

13.3.2. as peculiaridades do caso concreto. 

13.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes. 

13.3.4. os danos cjue dela provierem para a Administração Pública. 

13.3.5. a implan1ação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 
conforme normas e oribntações dos órgãos de controle. 

13.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 
contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
comunicação oficial. 

13.4.1. Para as infrações previstas dos itens 13.1.1 a 13.1.3, a multa será de 0,5% a 
15% do valor do contratD licitado. 

13.4.2. Para as infrações previstas dos itens 13.1.4 a 13.1.8, a multa será de 15% a 
30% do valor do contraio licitado. 

13.5. As sanções de ad'4ertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente o 
não, à penalidade de Multa. 
13.6. Na aplicação da sapção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo 
de 15 (quinze) dias útei, contado da data de sua intimação. 

13.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas dos itens 13.1.1 a 13.1.3, quando 
não se justificar a impcsição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de 
licitar e contratar no mbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

13.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade piara 
licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas dos itens 13.1.4 
a 13.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas dos itens 13.1.1 a 13.1.3que 
justifiquem a imposiçãp de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 
licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no §50  do art. 156 da Li n° 
14.133, de 2021. 

13.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro 
de preço, ou em aceitr ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelëcidb 
pela Administração, decrita no item 13.1.3, caracterizará o descumprimento total da 
obrigação assumida e sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de 
proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 

13.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de 
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará 
a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão 
composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias 
conhecidos e intimará p licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quine) dias 
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úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especifiçar as  

provas que pretenda produzir. 
13.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da 
intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, 
que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com 
sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo 
máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

13.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação dá sáão'de 
declaração de inidoneiade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 
contado do seu recebimento. 

13.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

13.14. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese alguma, 
a obrigação de reparaão integral dos danos causados. 

14. DA IMPUGNAÇÃO O EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
14.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 
aplicação do art. 164 da Lei n°14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) 
dias úteis antes da data da abertura do certame. 

14.2. A resposta à impunação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em s(i? 
eletrônico oficial no przo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia újíI anterior 
à data da abertura do certame. 

14.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 
eletrônica, pelos seguintes meios: com pras.m2atecnologia.com.br. 

14.4. As impugnaçõe e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 
previstos no certame. 

14.4.1. A concesso de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcionaL 
deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo dê licitaçãô. 

14.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realizaçãpdo 
certame. 

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
15.1. Será divulgada atE da sessão pública no sistema eletrônico. 

15.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente qeippé 
a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamentetrnsfrica 
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabeledido 
desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

15.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão friblica 
observarão o horário c  Brasília - DF. 

15.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
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15.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor'd 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam 
interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a seguranç d13 
contratação. 

15.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

15.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 
dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias 
de expediente na Administração. 

15.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato,,' 
observados os princípis da isonomia e do interesse público. 

15.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 
demais peças que corr1põem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

15.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional d 
Contratações 	Púlicas 	(PNCP) 	e 	no 	endereço 	eletrônico 
com pras.m2atecnologia.com.br. 

15.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO 1 - Termo de Referência 

ANEXO 1.1 - Estudo Técnico Preliminar 

ANEXO II - Minuta de Termo de Contrato 

ANEXO III - Minuta da Ata de Registro de Preços 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DAS CONDIÇÕES GE AIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE GÁS GLP 13KG E VASILHAME 
13KG, BEM COMO GALÕES D ÁGUA ADICIONADA DE SAIS DE 20 LITROS E VASILHAMES RETORNÁVEIS DE 
201-, DESTINADOS À MANUTNÇÃO DAS ATIVIDADES DAS DIVERSAS UNIDADES GESTORAS DO MUNICÍPIO 
DE PEDRA BRANCA-CE.., conforme condições e exigências estabelecidas neste 

instrumento. 

1.1.1. Estimativas o e consumo individualizadas do órgão gerenciador: 

1 

t Iii 

SQ DESÇJIÇÃÓ QTb UNO 

1 	1 	GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO GLP 	 2.04000 	 Unidade 

gás liquefeito de petróleo gip 

2 VASILHAIV E DE GÁS GLP 84,00 	 Vasilhame 

   

vasilhame de gás gip 

3 	 ÁGUA ADICIONADA DE SAIS DE 20 LITROS 20.000,00 	1 
1 	Garrafão 

[ua adicionaçia de sais - em Jarrafão de 20 litros com tampa lacrada, retornável, embalagem devera conter rotulo com 
informações do endereço da font, data de envasamento e composto químico. 

4 	 VASILHAME 

vasilhame seco em polipropileno 

SECO 	 600,00 

para acondionamento de água, com capacidade para 20 litros. 

Garrafão 

5 	 ÁGUA MI 

água mineral em gás 500m1 

ERAL SEM GÁS SOOML 	 3.000,00 1 Unidade 

1.1.2.j Estimativas de consumo individualizadas do(s) órgão(s) participante(s): 

MANIFESTANTE: FME - Secretaria de Educacao 

DESCRIÇÃO 

 

UND - 	 QTD 

   

SEQ 

GÂS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO GLP 	 nidade 	 1750.0 1 
ÁSLIÜEFEfl0DRÕ1E0G 	 - 

VASILHAME DE GÁS GLP  
VASILHAME DE GAS 

Vasilhame 	 80.0 

  

-A 	 osÇq ,~AtIDIÇ~~DADE SAIS DE 	
-

- __ 	Garrafão 	 1000.0 
ÁGUA DICIONADA DE SAIS - Em garrafão de 20 litros com tampa lacrada, retornável, embalagem devera conter rotulo com 1 
informações do endereço da fonte, data de envasamento e composto químico. 

VASILHiE SECO  Garrafão 
	

50.0 
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MA IFESTANTE: Secretaria de Esporte e Juventude 

10.0 E SECO 	 Garrafão 
VASILHA E SECO em polipropileno para acondionamento de água, com capacidade para 20 litros. 

720.0 ÁGUA MI ERALSEMGÁ  OML 	 - - 	 Unidade 
ÁGUA M RAL SEM GÁS 500ML 

VASILH.4ME SECO 
VASILHAME SECO em polipropileno para acondionamento de água, com capacidade para 20 litros. 

Garrafão 	- 	 20.0 

ii MANI ESTANTE: Secretaria de Trabalho e Assistencia Soc 
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5 

T VALHÃ1E SECO  m polipropileno para acondionamento de água, com capacidade para 20 litros. 

"ÃàUA  MERAL SEM GÁS 500M1 Unidade 	 6000i0 
AGUA M1I\ERAL SEM GAS 500ML 

DESCRIÇÃO 	 1 	UNO 	 QTD 
ÁGUA AICIONADA DE SAIS DE 20 LITROS 	 Garrafão 	150.0 
AGUA ADCIONADA DE SAIS - Em garrafão de 20 litros com tampa lacrada, retornável, embalagem devera conter rotulo com 
informaçôe do endereço da fonte, data de envasamento e composto químico. 

SEQ 

NIFESTANTE: Secretaria de Administracao 

UND QTI) 
Unidade 10.0 

Vasilhame 10.0 

Garrafão 120.0 
AGUA AIICIONADA DE SAIS - Em garrafo de 20 litros com tampa lacrada, retornável, embalagem devera conter rotulo com 
informaç0a do endereço da fonte, data de envasamento e composto químico. 

DESCRIÇÃO 
GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO GLP 
GÁS LIQÉ, EFEITO DE PETRÓLEO GLP 

VASILH.ME DE GÁS GLP 
VASILHAVIE DE GÁS GLP 

GUAAllClONADA DE SAIS DE 20 LITROS 

SEQ DESCRIÇÃO 	 UND 	 QTD 

ii 

1 GÁS LIQJEFEITO DE PETRLEOdLP 	 Unidade 	 45.0 

2 

3 

GÁS LIQUEFEITO 

VASILHAME 
VASILHÀME 

ÁGUA ACTQNADA 

DE PETRÓLEO GLP 

DE GÁS GLP 	 Vasilhame 	 10.0 
DE GÁS GLP 

DE SAiS DE2O LITROS 	 Garrafão 	 560.0 

-- 

S EQ 
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3000.0 TrUrlidade -- ÁGUA MINERAL SEM GÁS 500ML 
ÁGUA MINERAL SEM GÁS 500ML 

SE DESCRIÇÃO UND 	 Qi'L) 
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ÁGUA ADrCIONADA DE SAIS - Em garrafão de 20 litros com tampa lacrada, retomável, embalagem devera conter rotulo com 
informações do endereço da fonte, data de envasamento e composto químico. 

VASILHAME SECO 	 Garrafão  
VASILHAME SECO em polipropileno para acondionamento do água, com capacidade para 20 litros. 

VASILHAME SECO 	 - - 	Garrafão 	- 
VASILHAME SECO elo polipropileno para acondionamento de água, com capacidade para 20 litros. 

MANIFESTANTE: Secretaria de Agricultura, Pecuária e Recursos Hídricos 

MANIFESTANTE: Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Meio Ambie 

11.0 

80.0 
1 

SE 

MANIFESTANTE: Secretaria de Saude 

DESCRIÇÃO UNE) QTD 

GÁS LIQ1EFEITO DE PETRÓLEO GLP Unidade 20.0 
dÁSÏIQUEIEITÔ DE PETRÓLEO GLP 

VASILHI EDEGÁSGLP Vasilhame - 5,0 
VASILH DE GÁS GLP 

ÁGUA A CI0NADADESAISDE2OLrrROS Garrafão 300.0 
ÁGUA A ICIONADA DE SAIS - Em garrafão de 20 litros com tampa lacrada, retornável, embalagem devera conter rotulo com 
informaçõ a do endereço da fonte, data de envasamento e composto químico. 

SEQ DESCRIÇÃO 

GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO GLP 
GÁS LIQ EFEITO DE PETRÓLEO GLP 

VASÍLH4E SEGÃS GLP 

ÁGUA /bIaONADA DE SA DE 20 LITROS - -= 

UNO Q'I'D 

Unidade 48.0 

Vasilhame 3.0 

Garrafão 800.0 

VASI LH ,  MEDEGSGLP 

AGUA ADICIONADA DE SAIS - Em garrafão de 20 litros com tampa lacrada, retomável, embalagem devera conter rotulo com 
informaçes do endereço da fonte, data de envasamento e composto químico. 

VASftH.ME SECO 	- 	 - Garrafão - 
VASILFLIv1E SECO em polipropileno para acondionamento de água, com capacidade para 20 litros. 

20.0 
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GÁS LIQUFEITO DE PETRÕLEO GLP  	- 	Unidade 
GAS LIQUEFEITO DE PETROLEO GLP 

VASILFÃ1E6EGÁSG1-P - 
	

Vasilhame 
VA9ILHAME DE G&S GLP 

ÁGUAÃbClõiÃbÃ DÁIS DE 20 LITROS 	- - 	 Garrafão 
	

800.0 
ÁGUA ADICIONADA DE SAIS - Em garrafão de 20 litros com tampa lacrada, retornát, embalagem devera conter rotulo com 
informaçóej do endereço da fonte, data de envasamento e composto químico. 

VASÍLHÁFtIE SECO - - 	 - 	Garrafão 
VASILHAME SECO em polipropileno para acondionamento de água, com capacidade para 20 litros. 

GUA MI ERAL SEM GÁs 500ML 
	

Unidade 
	

300.0 
AGUA Ml ERAL SEM GÁS 500ML 

MANIFESTANTE: Secretaria de Financas 

li 
SEQ DESCRIÇÃO 

GÁLI5E FEITO DE PETRÔLEO GLP 
GÁS LIQUEFEITO DE PETRÔLEO GLP 

VASILHAME DE GÁS GLP 
VASILHAME DE GÁS GLP 

UND 
Unidade 

QTD 

Vasilhame 2.6 

- SEQ 

ÁGUA ARICIONADA DE SAIS DE 20 LrrRQS --  Garrafão - 	- 	 1000.0 
AGUA ADICIONADA DE SAIS - Em garrafão de 20 litros com tampa lacrada, retomável, embalagem devera conter rotulo com 
informaçõt s do endereço da fonte, data de envasamento e composto químico. 

VASILHA IESECÕ 	 Garrafão 	 25.0 
VAS1LHAvIE SECO em polipropileno para acondionamento de água, com capacidade para 20 litros. 

MANIFESTANTE: Gabinete do Prefeito 

DESCRIÇÃO 	 UND 

ÕÀSLT1JEFEITODEPETRÓ11E6GLP 	 Unidade 
GÁS LIQ4iEFEITO DE PETRÕLEi GLP 	- 	 - - 

QTD 

12.0 

2 	VASILHÁME DE GÁS GLP   Vasilhame 
VASILHAME DE GÁS GLP 

1.0 

4 

ÁGUA A.I ONÃDADEAIS DE 20 UTROS 	-j - 	Garrafão -- - - 	 960.0 
AGUA AIMCIONADA DE SAIS - Em garrafão de 20 litros com tampa lacrada, retornável, embalagem devera conter rotulo com 
informaçÔs do endereço da fonte, data de envasamento e composto químico. 

VASILHAME SECO 	 Garrafão 
	

25.0 
VASILHAME SECO em polipropileno para acondionamento de água, com capacidade para 20 litros. 

  

  

Rua: Jo é Joaquim de Souza, 10 - Centro, Pedra Branca CE, 63.630-000 
CNPJ: 07.726.54010001-04 

E-nau: gabinctc@pedrabranca.ce.gov.br  1 Tel.: (85) 9 9663-6465 

 



174.0 VASILi-jAM1E §-ÊCÕ 	 Garrafão 	» 
VASILFIAME SECO em polipropileno para acondionamento de água, com capacidade para 20 litros. 

900.0 Unidade i 	SEM GÁS 500ML 
INERAL SEM GÁS 500ML 

QTD 
120.0 

UND 
Unidade 

DESCRIÇÃO 
ÁSI »QUEFEITODE PETRÓLEO GLP 

GÁS LIQUEFEITO DE PETRÕLEO GLP 

UND 
Unidade 

DESCRIÇÃO 
GÁs LlQ1EFElTO DE PETRÓLEO GLP 
GÁS UQUEFEIiO DE PETRÓLEO GLP 

15.0 Vasilhame VASIIHAv1E DE GÁS GLP 
VASILHAME DE GAS GLP 

RAL SEM GÁS 500ML 
ÁGUA MINERAL SEM GÁS SOOML 	 Unidade 

ÁGUA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

Pedra Branca 
UNIDOS NO TRABALHO E GUIADOS PELO COMPROMISSO 

M 	IFESTANTE: Secretaria de Cultura e Turismo 

SEQ 

20 	LI?ÏÓS 	 Garrafão 	 - - - 2500.0 
ÁGUA AEICIONADA DE SAIS - Em garrafão de 20 litros com tampa lacrada, retornável, embalagem devera conter rotulo com 

informaçds do endereço da fonte, data de envasamento e composto químico. 

VASILH4MESECO 	 - 	Garrafão 	- 
VASILHAME SECO em polipropileno para acondionamento de água, com capacidade para 20 litros. 

ME DEGÁSGLP  
DE GÁS GLP 

MANIFESTANTE: Fundo Municipal da Assistencia Social - FMAS 

DESCRIÇÃO 	 tiNi) 

UEFEÍO DE 	PETROLEOGLP 	 
UEFEITODE PETRÕLEO GLP 

ÁGUA ADICIONADA DE SAIS DE 20 LITROS 	- 	» 	Garrafão 	i 2054.b 
AGUA ikDICIONADA DE SAIS - Em garrafo de 20 litros com tampa lacrada, retomável, embalagem devem conter rotulo com 
informaões do endereço da fonte, data de envasamento e composto químico. 

QTD 

231.0 

Vasilhame 	 51.0 

Unidade 

MANIFESTANTE: Secretaria de Seguranca Publica e Defesa 

HAME DE GÁS GLP Vasilhame  10.0 VASII 

Rua: ,Iosé .loaquitn de Souza, 10 - Centro, Pedra Branca - CE, 63.630-000 
CNPJ: 07.726.540/0001-04 

-mail: gabinetc'üpodrabranca.ce.gov.br TeI.: (85)9 9663-6465 
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r VASILHA E DE GÁS GLP 

ÁGUA ADICIONADA DE SAIS DE 20 LITROS 	Garrafão 	,,j 	- 	101O. 

AGUA ADICIONADA DE SAIS - Em garrafão de 20 litros com tampa lacrada, retomável, embalagem devera conter rotulo com 

informações do endereço da fonte, data de envasamento e composto quimico. 

VASILHAME SECO 	 Garrafão 

VASILHAME SECO em polipropileno para acondionamento de água, com capacidade para 20 litros. 

  

1 

 

- ÁGUA MI»ERAL  SEM GÁS 500ML 
ÁGUA M11'JERAL SEM GÁS 500M1, 

 

Unidade 	 OO.O 

MANIFESTANTE: FMS - Fundo Municipal de Saude 

SEQ DESCRIÇÃO 

LIQUEFEITO DE PETR'ÔLEO G[P  
GÁS LIQUEFEI'FO DE PETLE0 GLP 

VASILHAME DE GÁS GLP 
VASILHAME DE GÁS GLP 

UND 

Unidade 

Vasilhame 

QTD 

- 	900.0 

	

25.0 	 II 

li 
ÂGÚAAbICIÕADA DE SAIS DE 20 LITROS 	 Garrafão 	 22000.0 
ÁGUA ADICIONADA DE SAIS - Em garrafão de 20 litros com tampa lacrada, retomável, embalagem devera conter rotulo com 

informaçõ4s do endereço da fonte, data de envasamento e composto químico. 

VASILH,ME SECO 	 - 	 - 	 Garrafão 
	

700.0 

VASILHAME SECO em polipropileno para acondionamento de água, com capacidade para 20 litros. 
,1I 

MANIF STANTE: SAAE - Servico Autonomo de Agua e Esgoto 

S EQ 
1 	

DESCRIÇÃO 

GÁS LIÇU EFEITO DE PETRÓLEO GLP 
GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO GLP 

UND 

Unidade 

QTD 

18.0 

4 

VÁLH,MEDE GÁS GLP 
	

/asiIha&ie - 
	

4.0 
VASILH.ME bE GÁS GLP 

ÁGUA 	4DICIONADA DE SAiS DE 20 LITROS 	 Garrfão 	 900.0 
ÁGUA AbICIONADA DE SAIS - Em garrafão de 20 litros com tampa lacrada, retomável, embalagem devera conter rotulo com 

informaçes do endereço da fonte, data de envasamento e composto químico. 

VASILHAME SECO 	 Garrafão 
	

2000 
VASILHME SECO em polipropileno para acondionamento de água, com capacidade para 20 litros. 

1.1.3 Estimativa de consumo consolidado, do órgão gerenciador e órgão(s) e 
entidade() participante(s). 

 

Rua: .Isé Joaquim de Souza, lO - Centro, Pedra Branca - CE, 63.630-000 

CNPJ: 07.726.540/0001-04 
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54154.0 	Garrafão R$ 6,40 	R$ 346.585,60 

V.UNIT 	V. TOTAL UND 

QTD UND V. LJNIT V. TOTAL 

5300.0 Unidade R$119,15 R$ 631.495,00 

306.0 Vasilhame R$252,02 R$ 77.118,12 
- 1 	- 

GLP 

Valor total do lote R$ 708.613,12 (setecentos e oito mil, seiscentos e treze reais e doze centavos) 

LOTE 02-AGUA 

QTD 

DE SAIS - Em garrafão de 20 litros com tampa lacrada, retornável, embalagem devera conter 
mações do endereço da fonte, data de envasamento e composto químico. 

R$ 28,80 	R$ 59.760,00 

Especificação: VASILHAME SECO em polipropileno para acondionamento de água, com capacidade para 20 litros. 

ITEM 	 DESCRIÇÃO 

ÁGUA ADICIONADA DE SAIS DE 20 
LITROS 

Especificação: AGUA ADICIONADA 
rotulo com info 

3 

tJ VASILHAMESEO 

ÁGUA MINERAL SEM GÁS 500ML 

Especificação: ÁGUA MINERAL SEM GÁS 500ML 

19220.0 	Unidade 	 R$2,63 R$ 50.548,60 5 

Valor total do lote R$ 456.894,2 (quatrocentos e cinquenta e seis mil, oitocentos e noventa e quatro reais e vinte centavos) 

2075.0 l 	Garrafão 

Valor total R$ 1.165.507,32 (um milhão, cento e sessenta e cinco mil, quinhentos e sete reais e 

- -- - 	- 	-- - 	 trinta e dois centavos) 	 - 

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo. 

1.3. Os bens objeto deta contratação são caracterizados como comuns, conforme 
justificativconstante tio Estudo Técnico Preliminar. 

1.4. O praz11 de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser 
prorrogadb, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, CONFORME 
ESTABELECE O ART. 8 DA Lei N°14.133 DE 10  DE ABRIL DE 2021. 

1.4.1. O contra t decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência 
estabelecida em conformidade com as disposições nela contidas. 

ITEM 

Especificação: G 

2 	VASILHAME DE 

Especificação: V\SILHAME DE GÁS 

GÁS LIQUEFEIT DE PETRÓLEO 
GLP 

LIQUEFEITO DEI PETRÓLEO GLP 

GÁS GLP 

DESCUÇÃO 

ir 

Rua: José Joaquim de Souza. lO - Centro, Pedra Branca - CE, 63.630-000 
CNPJ: 07.726.540/0001-04 

E-mil: gabinete@pedrabranca.ce.gov.br  J Tel.: (85) 9 9663-6465 

OTE 01- GAS LIQUEFEITO DE PETROLEO GLP 
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1.5. O custo estimado total da contratação é de R$ 1.165.507,32 (um milhão, cento e 
sessenta e cinco mil, quinhentos e sete reais e trinta e dois centavos) 

1.6.0 contrto oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação 
à vigência a contratação. 

2. DA FUNDAMENTAÇAO E DA DESCRIÇAO DA NECESSIDADE DA CONTRAtAÇAO 

2.1. A fundamentação da contratação e de seus quantitativos endontra-se 
pormenoriada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice 
deste Termo de Referência. 

3. DA DESRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 
VIDA DO OBJETO E DA ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico 
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. A descrição dos re uisitos da contratação encontra-se pormenorizada em tópico 

  

específico jJos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4.2. Não seFá  admitida subcontratação do objeto contratual. 

4.3. Não h 

S. DO MO 

erá exigência da garantia da contratação. 

ELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 

5.1. O prazb de entrega do(s) item(ns) é de 05 (cinco) dias, contado da emissão de 
Requisição formalizada pelo Contratante , em quantitativo especificado pelo 
Contratante. 

5.2. Caso -ão seja p5ssível a entrega na data avençada, o contratado deverá 
comunicalj as razões réspectivas com pelo menos 02 dias de antecedência para que 
o pleito de prorrogação de prazo seja analisado pela contratante, ressalvadas 
situações de caso fortL ito e força maior. 

5.3. Os berts deverão sr entregues no seguinte endereço: Rua Furtunato Silva, S/N, 
Centro A1ministrativ, Centro, Pedra Branca / CE, 63.630-000, S/N, Centro 
Administrativo, Centro 

Rua: ,Joé .Joaquim de Souza, 10 - Centro, Pedra Branca - CE, 63.630-000 
CNPJ; 07.726.540/0001-04 

E-mail: gabinete@pedrabrauca.cc.gov.br  1 TeL (85) 9 9663-6465 
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6. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato decorrente da Ata de Registro de Preços, deverá ser executàdo, 
fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Li n° 
14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total 
ou parcial (caput do artt  115 da Lei n°14.133, de 2021). 

6.2. Em cão de impecimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronogramla de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (§ 5°do 
115 da Lei n 14.133, de 2021). 

6.3. As comunicações ehtre  o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas 
por escrito sempre qu o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, 
o uso de mensagem eltrônica para esse fim. 

6.4. 0 órgão ou entidade poderá convocar representante do Contratado para adoção, 
de providências que d4vam ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do termo de contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou 
entidade convocará o representante do contratado para reunião inicial para 
apresentaão do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das 
obrigações contratua 
execução o objeto, ( 
houver, do método de 

6.6. A execUção do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (caput do art. 117 da Lei n°14.133, de 2021). 

6.7.0 fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
cumprida4 todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 
melhores ¶esuitados pra a Administração. 

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do 
contrato t?das  as ocor1rências relacionadas à execução do contrato, com a descriçãQ 
do que for1  necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados; 

6.74. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do 
contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando 
prazo para a correção; 

6.7.3. O fiscal téLnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo 
hábil, a sitjação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 
competêdcia, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato 
nas datas: aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente 
ao gestor10 contrato 

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em terno 
hábil, o término do çontrato sob sua responsabilidade, com vistas à renpvaão 
tempestiva ou à prorrogação contratual. 	 1. 

s, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 
o plano complementar de execução do contratado, quando 
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

  

Rua: JÓsé Joaquim de Souza, 10 - Centro, Pedra Branca - CE, 63.630-000 
CNPJ; 07.726.540/0001-04 
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6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de,, 
habilitação da contratda, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as 
glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisqu 
documentos com probtórios pertinentes, caso necessário. 

6.8.1.: Caso ocoram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscaÍ 
administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do probléma, 
reportand9 ao gestor o contrato para que tome as providências cabíveis, quando 
ultrapassat a sua com etência. 

6.9.0 gestr do contraio coordenará a atualização do processo de acompanhamento 
e fiscaliza4ão do contrato contendo todos os registros formais da execução no 
histórico de gerencian1iento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro 
de ocorrêrcias, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório 
com vista à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 
atendimelj-ito da finalidade da administração. 

6.9.-L O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de 
habilitação da contratda, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará 
os problernas que obtem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa 
no relatório de riscos éventuais. 

6.9.. O gestor co contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 
contrato, de todas as Fcorrências  relacionadas à execução do contrato e as medidas 
adotadas; informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarm 
a sua corripetência. 

6.93. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação 
realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de 
obrigações assumids pelo contratado, com menção ao seu desempenho na 
execução contratual, Paseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos,'e a 
eventuai penalidads aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações. 

6.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formaliaçãd de 
processo administrat!vo  de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser 
conduzi co pela comi são de que trata o art. 158 da Lei n°14.133, de 2021, ou pelo ágèntp  
ou pelo stor com coHpetência para tal, conforme o caso. 

6.10. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, mterr1po 
hábil, o término do l  contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva 
renovaço ou prorrogação contratual. 

6.11. O gstor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a 
consecuão dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais cdndutas 
a serem adotadas pra o aprimoramento das atividades da Administração. 

7. DOS IiIRITÉRIOS 

Rua: José Joaquim de Souza. 10 - Centro, Pedra Branca - CE, 63.630-000 
CNPJ: 07.726.540/0001-04 
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7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de pôsterior 
verificação de sua confprmidade com as especificações constantes neste Termq de 
Referência e na proposta. 

7.2. Os ben poderão sr rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo' com 
as especificações cons1antes neste Termo de Referência e na proposta, dvbndQ se 	Ç 
substituídos no prazo de 03 (três) dias, a contar da notificação do contratado, às suas 
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 15 (quinze) dias, a contar çlo 
recebimento da not fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela 
Administração, após 	verificação da qualidade e quantidade do material e 
consequente aceitaçãcf mediante termo detalhado. 

7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 
limite de que trata o iniso II do art. 75 da Lei n°14.133, de 2021, o prazo máximo para o 
recebimento definitivo será de até 10 (dez) dias). 

7.5.0 prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 
forma justificada, por ival período, quando houver necessidade de diligências para a 
aferição d atendi merto das exigências contratuais. 

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 
qualidade,e quantida1e, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 
2021, comjnicando-s à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à 
parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.7.0 prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto 
ou de saneamento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, verificadas 
pela Administração lurante  a análise prévia à liquidação de despesa, não será 
computaco para os fins do recebimento definitivo. 

7.8. O rec4bimento prDvisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 
solidez e bela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela 
perfeita eecução do contrato. 

7.9. Recebida a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, correrá o prazo 
de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual 
período. 

7.9. O prazo dque trata o item anterior será reduzido à metade, mntendo 
se a possibilidade de frorrogação,  no caso de contratações decorrentes de iespesas 
cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da LeLh° 14.133, 
de 2021. 

7.10. Para rins de liquidação, quando cabível, o setor competente deverá verificar se a 
nota fiscal ou instrLmento de cobrança equivalente apresentado expressa os 
elemento necessário e essenciais do documento, tais como: 

a) q prazo de validade; 
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b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) evntual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente, ou circurstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará 
sobrestada até que o cIntratado  providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se 
o prazo aps a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

7.12. A nbta fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser ,  
obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada 
por meio de consulta junto ao cadastro de fornecedores ou no registro cadastral 
unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) ou, na 
impossibilidade de acLesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 
eletrônico oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n014.133, de 2021. 

7.13. A Administração deverá realizar consulta ao o cadastro de fornecedores ou no 
registro cadastral unifiado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) para: 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edita!; 

b) identificar posível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito 
do órgão ou entidade, ue implique proibição de contratar com o Poder Público, bem 
como ocorrências impditivas indiretas. 

7.14. Constatando-se, junto o cadastro de fornecedores ou no registro cadastral 
unificado disponível n Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), a situação 
de irregulridade do c ntratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para 
que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério docontratante. 

7.15. Não havendo reularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá $omunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 
existência' de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

7.16. Persistindo a irreularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias 
à rescisã contratul nos autos do processo administrativo correspondente, 
assegurada ao contratado a ampla defesa. 

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão raIizados 
normalmente, até qu se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 
regularize sua situaçãb junto ao o cadastro de fornecedores ou no registro cadastral 
unificado disponível np Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 
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7.18. Em atendimento go inciso VI do art. 92 da Lei Federal n° 14.133 de 1° de abril de 
2021, o pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da 
finalização da liquidação da despesa. 

7.19. No caso de atras pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 
atualizados monetariariente entre o termo final do prazo de pagamento até a data 
de sua eftiva realização, mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo (IPA) de correção monetária. 

7.20.0 pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pgamento. 

7.22. Quano do paganento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

7.221 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, 
quando huver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os 
percentuai estabelecidos na legislação vigente. 

7.23. O corfrratado reg larmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n°123, áe 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 
e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresntação de comprovação, por meio de documento oficial, de 
que fazjus ao trata me to tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.24.A ant cipação dE pagamento somente será permitida se propiciar sensível 
economia e recursos ou se representar condição indispensável para a obtenção do 
bem ou p ra a prestação do serviço, conforme determina o § 1° do art. 145 da lei 
Federal n° 4.133/21. 

8. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

8.1. O forrecedor serJI selecionado por meio da realização de procedimento de 
licitação, ra modalidade pregão, sob a forma eletrônica, com adoção do critério de 
julgamento pelo Menor Preço, por Lote. 

8.2. Para fis de habilitção, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

8.3. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força 
de lei, tenha validade iara fins de identificação em todo o território nacional; 

8.4. Emp4sário indivivaI: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comer ial da respectiva sede; 

8.5. Micrpempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condiciórada à 
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verificação da autenticidade no sítio https:I/www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
br/empreendedor;  

8.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade 
identificada como emp esa individual de responsabilidade limitada - El RELI: inscrição 
do ato copstitutivo, es1  atuto ou contrato social no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo dá Junta Comercial da respectiva sede, acompanhida de 
documentó comprobatório de seus administradores; 

8.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 
Brasil, pub!cada no Diákio Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 
federativa nde se loclizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 
considera ca como sualsede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n° 77, de 18 de 
março de 020. 

8.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas dc local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administra ores; 

8.9. Filial, sucursal ou ggência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivD da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectiva mente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis orde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

8.10. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 
assembleia que o aproyou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
Registro C vil das Pessas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata 
o art. 107 da Lei n° 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

8.11. Agricultor familiar Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P válida, ou, 
ainda, outrios  documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e 
do Desenvolvimento Agrário, nos termos do §2° do art. 40  do Decreto n° 10.880, de 2 
de dezembro de 2021. 

8.12. Prodqtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEI, que comprove a 
qualifica 	como produtor rural pessoa física, nos termos dos arts. 17 a 19 e 165 da 
Instrução Normativa 9FB n° 971, de 13 de novembro de 2009. 

8.13. Os álocumentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da conslidação respectiva. 

Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista 

8.14. Prov de inscriço no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no 
Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso; 

8.15. Prova de regularidiade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 
de certido expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 
(RFB) e péla Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 
créditos tributários feçerais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 
inclusive áqueles reIaivos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 
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1.751, de 02 de outubrb de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.16. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FÇTS); 

8.17. Prova de inexistêhcia  de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Título V11-A la Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei n'5.45 , de 1° de mio de 1943; 

8.18. Prov de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Municipal/Distrital 
relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual; 

8.19. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Municipal/Distrital do domicílio 
ou sede d- fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.20. Caso o forneced r seja considerado isento dos tributos estaduais/municipais ou 
distritais r ]acionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante 
a apresen ação de d claração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou 
outra equivalente, na orma da lei. 

8.21. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n° 
123, de 20b6, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes 
estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

8.22. Cert dão negatia de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou 
sede do 1 citante, casD se trate de pessoa física (alínea "c" do inciso li do art. 50  da IN 
Seges/M n°116, de 2b21) ou de sociedade simples; 

8.23. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante 
(inciso lido art. 69 da Lei n°14.133, de 2021); 

8.24. Índices de LiqLidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 
superiores a 1 (um), cmprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço 
patrimonial, demontração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábe dos 2 (dois últimos exercícios sociais e obtidos pela aplicação das seguintes 
fórmula:     

- Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) - (Passivo 
Circulan e + Passivo klão Circulante); 

II - Solvência Geral (SG) = (Ativo Total) -- (Passivo Circulante +Passjvo não 
Circulan e); e 

III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) - (Passivo Circulante). 

8.25. Cao o licitantq apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 
índices 1Je Liquidez' Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será 

 

José .Joaquim de Souza, 10- Centro, Pedra Branca - CE, 63.630-000 
CNPJ: 07.726.540/0001-04 

-maiI: gabinete@pedrabranca.ce.gov.br  1 Tel.: (85) 9 9663-6465 

 

   



PREFEITURA MUNICIPAL DE 

P dra Branca 
UNIOPSN.0 TRABALHO E GUIADOS PELO COMPROMISSO 

exigido para fins de hailitação capital mínimo OU patrimônio líquido mínimo de 5% 
(cinco por cento) do valor total estimado da contratação. 

8.26. As empresas criad s no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas 
as exigências da habili ação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo 
balanço de abertura (51 do art. 65 da Lei n°14.133, de 2021). 

8.27. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstra;ões contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos (5  60  do art. 69 da Lei n° 14.133, 
de 2021). 

8.27.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigida 
da microeçnpresa ou da empresa de pequeno porte a apresentação de balanço 
patrimonil do último xercício social 

8.28.0 aterdimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado 
mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, 
apresentada pelo licita te. 

Qualificação Técnica 

8.29. Corrprovação Jle aptidão para o fornecimento de bens similares de 
complexidpde tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta 
contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou 
atestados» por pessoas jurídicas de direito público ou privado , ou regularmente 
emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

8.30. Os atestados decapacidade técnica poderão ser apresentados em nome da 
matriz ou da filial do fdrnecedor. 

8.31. O liciante dispoqibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, 
cópia do contrato quE deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e 
local em qLie foi execuado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1.0 contole e o gerenciamento das atas de registro de preços serão realizados pelo 
órgão ger nciador, quanto a: 

- o quantitativos e os saldos; 

II - s solicitaçõs de adesão; e 

III - o remanejar1nento  das quantidades. 

9.2.Os preços registra Jos poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 
eventual redução dos reços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 
bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações (art. 25 do Decreto 
n° 11.462/2p23): 
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9.2.1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 
inviabilizem a execução,  da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea 
"d" do inciso li do capu' do art. 124 da Lei n°14.133, de 2021; 

9.2.2., em caso se criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou 
encargos legais ou .uperveniência de disposições legais, com comprovada 
repercussã D sobre os p eços registrados; 

9.2.3 serão reaj stados os preços registrados, respeitada a contagem da 
anualidade e o índice .revisto para a contratação; ou 

9.2.41 poderão sr repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios 
definidos para a contra ação. 

:tação com .s fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão 
idade inter-ssada por meio de instrumento contratual, emissão de nota 
ho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, 
disposto n4 art. 95 da Lei n°14.133, de 2021. 

9.3.1. Os instrum ntos acima especificados serão assinados no prazo de validade 
da ata de r-gistro de preços. 

9.4. Os con ratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 
observado o disposto r  art. 124 da Lei n°14.133, de 2021. 

9.3. A contr 
ou pela en 
de empe 
conforme o 

9.5. A vig 
estabeleci 

ncia dos cdntratos decorrentes do sistema de registro de preços será 
a no edital observado o disposto no art. 105 da Lei n0 14.133, de 2021. 

  

10. DA DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

10.1.A indkação da disponibilidade de créditos orçamentários somente será exigida 
para a for rj-ialização do contrato ou de outro instrumento hábil. 

102. A dotbção relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 
mediante apostilamento. 

11. DAADESÃOÀATA E REGISTRO DE PREÇOS 

11.1. Em atendimento o § 30  do art. 86, da Lei n° 14.133 de 1° de abril de 2021, será 
permitida a adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da 
Administração Pública, permitindo a ampliação do acesso às condições contratuais 
vantajosa já negociadas, em conformidade com as disposições legais vigentes. 

11.1.1k A adesão à ata de registro de preços configura uma estratégia 
administrtiva que vsa ampliar a eficiência e promover a economicidade nas 
contrataçes públicas. Esta decisão está alinhada com os princípios de legalidade, 
impessoalidade, morE lidade, publicidade e eficiência que regem a Administração 
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Pública, conforme estabelecido pela Constituição Federal e reiterado pelos Acórdãos 
224/2020,2736/2023 e 222/2021 do Tribunal de Contas da União (TCU). 

A opção pela adesão não é meramente procedimental, mas uma escolha estratégica 
que requer uma justificação clara e robusta. Nesse sentido, a adesão deve ser 
precedida por uma análise criteriosa do mercado e uma avaliação das vantagens 
econômicas, garantindo que as condições obtidas através do registro de preços 
sejam, de fato, as mais vantajosas para a Administração Pública. Esta análise deve 
considerar não apenas os custos diretos, mas também os benefícios de longo prazo, 
como a redução de terrpo e recursos despendidos em múltiplas licitações. 

Além disso, a adesão dee estar em harmonia com os objetivos estratégicos do órgão 
ou entidade, contribuindo para a otimização de recursos e a melhoria da qualidade 
dos serviços prestados ao cidadão. A transparência do processo é fundamental e deve 
ser assegurada pela divulgação de todos os atos, garantindo que a adesão à ata de 
registro de preços ocorra de forma aberta e acessível a todos os interessados. 

Em conformidade com os precedentes do TCU, a inclusão de cláusula de adesão no 
edital deve ser motivaca de forma explícita, detalhando como essa escolha se alinha 
à busca pela eficiência dministrativa e quais benefícios específicos são esperados. Tal 
motivação reforça o compromisso com a gestão fiscal responsável e com a obtenção 
de valor para o dinheir9 público. 

Portanto, a adesão à ata de registro de preços, quando bem fundamentada e 
justificada, representa uma prática alinhada à busca constante pela eficiência na 
Administração Pública, proporcionando economia, agilidade e qualidade na 
contratação de ben e serviços, sempre em prol do interesse público. 

Pedra Branca/CE, 11 de maio de 2026 

Fran sco Luciano Rodri'' es De Souza 
RESPO SÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊN' IA 

MATRICULA N° 33682 
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Estudo Técnico Preliminar 

Processo administrativo N'049/2026 

Unidade responsável 

Secretaria Municipal de Educação 
Prefeitura, Municipal de Pedra Branca 

Data 

3V03/2026 

Responsável 

Comissão De Planejamento 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

O Município de Pedra Branca-CE enfrenta um problema significativo na manutenção 
das atividades desempenhadas pela Secretaria Municipal de Educação devido à 
insuficiência de Gás Liquefeito de Petróleo (GLP), vital para o funcionamento diário das 
unidades educacionis. A crescente demanda por esse insumo, especialmente no 
preparoda alímentaào escolar e em outras operações essenciais, não está sendo 
atendida de maneira satisfatória pelos recursos atualmente disponíveis. Este desafio é 
evidenciado no proc4sso administrativo consolidado que compila os Documentos de 
Formalização da Demanda (DFDs) e se baseia em registros técnicos e institucionais 
que ress1altam a importância  deste combustível para a operação contínua dos serviços 
de edudação pública, A ausência de GLP comprometeria gravemente não apenas a 
oferta de refeições scolares, impactando diretamente a qualidade do regimento 
escolar,nas também interromperia outros serviços críticos, afetando negativamente o 
bem-es 11ar  de alunos empregados administrativos. 

Caso a demanda p9r GLP e vasilhames adequados não seja atendida, além de 
ameaçar a continuidade dos serviços educacionais essenciais, a administração 
municipal corre o risco de não cumprir com seus objetivos setoriais de educação e 
metas asociadas à alimentação escolar. Isso resultaria em impactos sociais adversos, 
tais como a reduço na frequência escolar e o prejuízo ao desenvolvimento 
educacional dos aIuos. Sob a óptica do interesse público, a contratação proposta 
surge como uma rredida essencial para mitigar esses riscos e assegurar que as 
unidades educacionais funcionem ininterruptamente, contribuindo positivamente 
para o cumprimento do dever constitucional de proporcionar educação de qualidade. 
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A contratação dos insumos mencionados pretende garantir a operacionalidade 
contínua das escolas municipais, alinhando-se aos objetivos estratégicos de assegurar 
a eficiência e economicidade das operações, tal como delineado pelos princípios da Lei 
n° 14.133/2021. Embora este processo não esteja inicialmente vinculado a um Plano de 
Contratação Anual, ele se destaca pela sua urgência e relevância, dado o papel crítico 
do GLP na manutenção das operações educacionais. Os resultados esperados 
contemlam a continuidade no fornecimento seguro das refeições escolares, melhor 
aproveitamento dos recursos públicos, e o fortalecimento do ambiente educacional 
como parte de um cdmpromisso maior da administração municipal com um serviço 
público eficiente e de qualidade. 

Assim, a presente contratação é imprescindível e justificável tanto sob a perspectiva 
institucional quanto legal, pois visa resolver o problema identificado garantindo o 
cumprimento das rrfetas educacionais de Pedra Branca-CE. Este propósito está 
plenamente alinhadcj com os princípios da economicidade, eficiência e do interesse 
público definidos pelos artigos 50, 60, 11 e 18, § 20  da Lei n° 14.133/2021, assegurando que 
a gestão pública se mantenha comprometida com a busca pela melhoria contínua e 
pela excelência na prestação dos serviços escolares à população. 

FUNDEB 	 Francisco Henrique Rodrigues Carvalho 
	J 

3. DESCRIÇÃO D S REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

A contratação de Gá Liquefeito de Petróleo (GLP) e vasilhames envasados em botijão 
de 13 	é essencialf para garantir a continuidade das atividades da Secretaria de 
Educaço do Municí$io  de Pedra Branca - CE. Este insumo é fundamental, sobretudo 
para o preparo da alimentação escolar, sendo crítico para a operação das unidades 
educacionais. A nec4sidade está embasada na manutenção ininterrupta dos serviços 
prestads à comunidade escolar, atendendo às demandas operacionais e estratégicas 
do setorde educaçã4 em consonância com os objetivos institucionais. 

Os padrões mínimos e qualidade e desempenho para o fornecimento do GLP devem 
ser rigorosamente observados para assegurar a eficiência e segurança no consumo do 

produtor  Considerando o art. 50  da Lei n°14.133/2021, é imprescindível que o fornecedor 
ofereça 1um produtà que atenda a todas as especificações normativas vigentes, 
maximizando a segurança e a eficiência operacional. A vedação do uso do catálogo 
eletrônico de padronização se justifica pela ausência de itens que correspondam 
diretamente às especificidades técnicas e operacionais desta demanda específica. 

A seleção de marcas ou modelos específicos é vedada, garantindo assim a 
competitividade, a menos que uma justificativa técnica exija características essenciais 
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específicas, o que neste caso não se aplica. Ademais, o GLP requisitado não se 
enquadra como bem Pe luxo, atendendo plenamente ao disposto no art. 20 da Lei n° 
14.133/201. As quantidades estimadas de GLP, que são decisivas para o planejamento 
das entregas e a sustenta bilidade operacional, estão baseadas em análises de 
consumb prévias. 

A efetiva entrega do combustível e vasilhames deve ser garantida de maneira 
eficientes para evitar 
explicitat prazos ou 
exigêncis acerca 

interrupções nas atividades escolares, sem a necessidade de 
condições precisas de entrega nesta fase. Também não há 
le provas de conceito ou de garantia pelo fornecedor, 

subentendendo-se que o cumprimento dos requisitos técnico-operacionais é 
suficiente. 

SustentbiIidade é u-n critério imprescindível na contratação, integrando o uso de 
materiai recicláveis u práticas que minimizem a geração de resíduos, sempre que 
possível !e aplicável. Esta inclusão reforça o compromisso com um desenvolvimento 
sustentável em meio às operações administrativas. 

Portantõ, os requisitos delineados configuram-se pela capacidade dos fornecedores 
em cumprir com padrões mínimos técnicos e condições operacionais que asseguram 
a eficácia do suprimebto. Estes parâmetros serão norteadores para o levantamento de 
mercado subsequente, conforme o art. 18 da Lei n° 14.133/2021, contribuindo para a 
seleção da solução mpis vantajosa e efetiva para a administração. 

1 
4.LE\kANTAMEN O DE MERCADO 

O levantamento de -nercado, conforme art. 18, §1°, inciso V da Lei n° 14.133/2021, é 
crucial para o planjamento da contratação do objeto descrito na 'Descrição da 
Necesskade da ontratação'. Este procedimento visa prevenir práticas 
antiecorômicas e embasar a solução contratual, alinhando-se aos princípios dos arts. 
50 e 11, de forma neutça e sistemática. 

Para determinar a natureza do objeto, definimos que se trata da aquisição de bens 
consumrveis, especi icamente Gás Liquefeito de Petróleo (GLP) e vasilhames 
envasados em botijão de 13 kg, conforme identificado nos documentos fornecidos. 

A pesquisa de merca~razos o envolveu consultas a três fornecedores, cujos dados indicaram 
faixas d preços e 	típicos do mercado local. Além disso, foram analisadas 
contratações similares realizadas por outros órgãos públicos, através de consultas a 
portais institucionais e estudos setoriais disponíveis em fontes públicas como o Painel 
de Preços e Com prasnet. 

Dentre as inovações identificadas, destaca-se a adesão a tecnologias sustentáveis para 
armazenamento e distribuição de GLP, bem como métodos inovadores para a 
otimiza cão de custos logísticos. A análise comparativa considerou critérios como 
econon- icidade, sustenta bi[idade e viabilidade operacional. 

Alternativas identifiáveis incluem a adesão a Ata de Registro de Preços (ARP), que 
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oferece antagens co-npetitivas e potenciais economias de escala, e a compra direta 
de fornesbedores regionais, que pode otimizar a logística de distribuição. A alternativa 
mais vantajosa foi justificada por sua eficiência e alinhamento aos 'Resultados 
Pretendidos' do projeto, maximizando a economicidade e continuidade dos 
abastecii!-nentos. 

Recomenda-se a implementação da abordagem de adesão a uma ARP existente, o 
que garante competitividade e transparência na aquisição, sem antecipar a 
especificidade da mo alidade de licitação, conforme estabelece a legislação vigente. 

S. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

A solução propostaonsiste na aquisição de Gás Liquefeito de Petróleo (GLP) e 
vasilhames envasadds em botijôes de 13 kg (refil) para garantir o funcionamento 
contínuo das atividades da Secretaria de Educação do Município de Pedra Branca-CE. 
Este fornecimento é projetado para responder à necessidade crítica de manter as 
operações das unidades educacionais, suprindo o preparo de alimentação escolar e 
outras demandas funcionais das escolas e setores associados. A especificação é 
fundamentada nos rquisftos de capacidade de fornecimento e adequação às práticas 
de mercado observa as. 

A solução englobará a entrega de todos os elementos físicos e logísticos necessários, 
incluindo o transporte e armazenamento, para que o gás esteja sempre disponível 
conforme a demand. Esse escopo é alinhado aos requisitos técnicos e funcionais já 
descrito, asseguranio que a combinação de fornecimento e logística atinja os 
resultadbs desejados de eficiência e continuidade operacional. Detalhes das exigências 
de capacidade de fornecimento e garantia de qualidade foram confirmados através de 
levantamento de mrcado, destacando a viabilidade e adequação do fornecimento 
propostd. 

Conclui-e que a solçição atende plenamente à necessidade identificada, garantindo 
os efeitos esperados de operação contínua e suporte eficiente às atividades 
educacionais. Está em  estrito alinhamento com os princípios de eficiência, 
economicidade, e int1eresse público descritos na Lei n° 14.133/2021, artigos 50  e 11, e se 
posicione como a 	rnativa mais viável em termos técnicos e operacionais. A 
prescriço de licita 

lte
ão se justifica diante da complexidade do fornecimento e 

vantageps econômicas, conforme demonstrado no ETP. 

6. ES1]MATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS 

ITEM 1 	DESCRI 

1 GÁS LIQUEFEITO DE PETRÕLEO GLP 5.300,000 Unidade 

2 VASILHAMEDE GÁS GLp 306,000 Vasilhame 

3 ÁGUA ADICIONADA DE SAIS DE 20 LITROS 54.154,000 Garrafão 
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2 	1 VASILHAME DE C3AS GLP 

3 	
' ÁGUA ADICIOA DE SAIS DE 20 

LITROS 

4 	VASILHAME SECO 

s 	ÁGUA MINERAL SEM GÁS 500M1_ 

ITEM 

1 
	GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO 

GLP 
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4 2.075,000 Garrafão 

5 ÁGUA MINERAL SEM GÁS SOOML 19.220000 Unidade 

7. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

ITEM 

rt QTd 1 UNLY 1 V IulL(P$) 

5.300 000 Unidade 119,15 631.495,00 

306,000 Vasilhame 252,02 77.118,12 

54.154,000 Garrafão 6,40 346.585,60 

2.075,000 Garrafão 28,80 59.760,00 

19.220000 Unidade 2,63 50.548
1
60 

Deste modo, como tndo como parâmetro as pesquisas de preços realizadas, temse 
que o valor médio estimado, conforme dados demonstrados acima, totalizam a monta 
de R$ 1.165.507,32 (um milhão, cento e sessenta e cinco mil, quinhentos e sete reais e 
trinta e dois centavos 

J 8. JU$TIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

A análise do prcelamento do objeto, conforme previsto no artigo 40, inciso VI  
alínea b,i da Lei n° 14.1j33/2021, demonstra que a divisão do objeto em itens ou lotes visa, 
primordaImente, a ampliação da competitividade, além de ser uma obrigação 
estabelcida no estudo técnico preliminar conforme o artigo 18, §20. Observando a 
necessidade de eficiência e economicidade estabelecidas no artigo 51, consideramos a 
configuração de dis1ribuição por lotes ou itens conforme indicado na 'Seção 4 - 
Solução como um ToJo'. 

O Ostudo de viabilidade  para parcelamento revelou que é tecnicamente possível 
dividir o objeto em I9tes, considerando as especificidades do mercado que dispõe de 
fornecedores especializados para diferentes partes do processo, o que promove maior 
compettividade em linha com o artigo 11. Esta fragmentação permite melhor 
aprovei mento das!  condições do mercado local e pode trazer ganhos logísticos 
significativos, compaibiIizando com as demandas dos setores e revisões de mercado 
realizads. 

Apesar da viabiljdade do parcelamento, a opção por execução integral se destaca 
como superior devido aos benefícios de coesão administrativa e melhor gestão 
contratual que oferece, conforme apontado no artigo 40, §3°. A execução total garante 
economia de escala, preservando a funcionalidade de um sistema único e integrado, 
algo qe pode ser comprometido com fornecedores diversos. A padronização e 
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redução de riscos sãc adicionais que corroboram para a funcionalidade centralizada, 
tal como.cobrado peld inciso 1. 

lmactos na gestão e fiscalização são também considerados, pois a execução 
integral pode simplificar a administração do contrato e assegurar responsabilidade 
técnica consistente. A opção fragmentada, embora definida por supervisão 
descentralizada possível de aumento na eficácia de controle, pode elevar a 
complexidade administrativa e os esforços de fiscalização, algo que pode ser uma 
carga às capacidades institucionais, desafiando os princípios de eficiência constados 
no artigo 5° 

Portanto, recomenda-se à Administração que priorize a execução integral como 
abordagem mais vartajosa, compatível com os 'Seção 10 - Resultados Pretendidos', 
respeitahdo os preceitos de economicidade e competitividade ressaltados nos artigos 
50  e 11. Esta escolh3 resguarda alinhamento com os parâmetros do artigo 40, 
maximizando os recusos disponíveis enquanto minimiza riscos e promove a eficiência 
operacional. 

9. ALI MHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 

O alinhamento da ontratação ao Plano de Contratações Anual (PCA) e outros 
instrumntos de p'anejamento antecipa demandas e otimiza o orçamento, 
assegurando coerência, eficiência e economicidade, conforme os artigos 50  e 11 da Lei 
n° 14.1332021, com base na necessidade identificada na 'Descrição da Necessidade da 
Contratção'. Neste caso em específico, não foi identificado um Plano de Contratação 
Anual para esse pr&esso administrativo, o que justifica a ausência no PCA. Essa 
ausêncià pode ser explicada por demandas imprevistas ou emergenciais que exigem 
uma reposta imediata por parte da administração, ou ainda por dispensas legais, 
conforrre disposto no artigo 75, incisos VI-Viii da mesma lei. Como ação corretiva, 
prevê-se a inclusão dessa demanda na próxima revisão do PCA, garantindo uma 
gestão de riscos a dequada. Esse alinhamento, ainda que parcial, viabiliza a 
contribL.ição para obter resultados vantajosos e aumentar a competitividade, 
conforrrje o artigo 11, promovendo transparência no planejamento da administração e 
assegurndo a adequação aos 'Resultados Pretendidos'. 

10. RÉSULTADO PRETENDIDOS 

Com a presente contratação, espera-se alcançar benefícios diretos que promovam a 
econom'icidade e o melhor aproveitamento dos recursos institucionais, em 
conformidade com o arts. 5° e 18, §1°, inciso IX da Lei n'14.133/2021. A aquisição de Gás 
Liquefeito de Petróleo (GLP) e vasilhames envasados em botijão de 13 kg (refil) é 
fundamental para o funcionamento eficaz das unidades educacionais sob a Secretaria 
de Educação do Município de Pedra Branca-CE, conforme detalhado na 'Descrição da 
Necessidade da Contratação'. Essa solução é essencial para garantir a continuidade 
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das atividades de preparo de alimentação escolar e demais demandas operacionais 
das esco as, evitando interrupção dos serviços públicos essenciais. 

Os princ pais resultados esperados dessa contratação incluem a redução de custos 
operaciohais, aumento da eficiência e diminuição de retrabalho, contribuindo 
significativamente para a otimização dos recursos humanos, materiais e financeiros. 
Através de uma pesquisa de mercado detalhada, a solução como um todo foi 
escolhidá para promover a racionalização de tarefas e a capacitação direcionada aos 
servidorffs, otimizar recursos materiais pela menor ocorrência de desperdício e 
subutilização, e asseurar uma redução de custos unitários e ganhos de escala, 
conforme os princípios da competitividade previstos no art. 11 da mesma lei. 

No caso específico da f contratação de um recurso contínuo como o GLP, será essencial 
utilizar um lnstrumeto de Medição de Resultados para monitorar e quantificar os 
resultados com indiçadores claros, como o percentual de economia obtido ou a 
redução das horas de trabalho, o que permitirá comprovar os ganhos estimados de 
eficiência e embasar o relatório final da contratação. Os resultados pretendidos 
reforçarão o valor do dispêndio público ao apoiar o alcance dos objetivos institucionais, 
proporcionando eficiência e emprego adequado dos recursos, conforme previsto no 
art. 11. 

Se em alguma etapa a natureza exploratória deste processo ou a variabilidade do 
mercado impedir a precisão das estimativas, será elaborada uma justificativa técnica 
baseada nas melhores práticas e informações disponíveis, garantindo sempre a 
aderência ao interesse público e objetivos institucionais. Esses resultados pretendidos 
servirão de base ao termo de referência, conforme disposto no art. 6°, inciso XXIII, 
promovéndo o planejamento eficaz e a justificação clara da contratação pública sob 
análise. 

111. PRVIDÊNCI S A SEREM ADOTADAS 

As providências inter as antes da celebração do contrato serão essenciais ao ciclo de 
pIanejaento e govrnança da contratação, assegurando sua execução eficiente e a 
consecuão dos obj4ivos de resultados pretendidos, mitigando riscos e promovendo 
o interese público. ssas medidas integrarão o planejamento e articularão com a 
definiçãõ da solução e o modelo de execução contratual. Os ajustes físicos, 
tecnológicos ou oranizacionais necessários ao ambiente onde o objeto será 
executado, como a ifstalação de infraestrutura e adequação de espaço físico, serão 
descrito' justificand sua relevância para viabilizar os benefícios esperados. Essas 
providêrflcias serão oganizadas em um cronograma detalhado, especificando ações, 
responsveis e prazos, a ser anexado ao ETP, destacando que a ausência desses ajustes 
poderá comprometer a execução, como riscos à segurança operacional ou instalação 
de equipamentos. A capacitação dos agentes públicos para gestão e fiscalização do 
contrate' será abordada, justificando tecnicamente como o treinamento, incluindo o 
uso de lerramentas e boas práticas, assegurará os resultados previstos, segmentada 
por perfis como gestor, fiscais e técnicos, conforme a complexidade da execução, 
subentendendo a metodologia e, se aplicável, utilizando listas ou cronogramas 
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conformo diretrizes nprmativas. Essas providências integrarão o Mapa de Riscos como 
estratégas preventivas de mitigação, articulando-se com a unidade de gestão de 
riscos o controle interno, quando houver, para evitar comprometer prazos, qualidade 
ou conformidade legal, garantindo os benefícios projetados. As ações preparatórias 
serão indispensáveis para viabilizar a contratação e assegurar os resultados esperados, 
otimizado recursos públicos e promovendo governança eficiente, alinhadas a 
resultados pretendidos, sendo que, se não houver providências específicas, a ausência 
será fundamentada tecnicamente no texto. 

12.JUTIFICATIV4 PAPA ADOÇÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 

A análise da necessidade da contratação de Gás Liquefeito de Petróleo (GLP) e 
vasilhames envasados em botijões de 13 kg, conforme projetado pela Secretaria de 
Educaço do Município de Pedra Branca-CE, destaca sua essencialidade no 
funcionmento regular das unidades educacionais, especialmente para o preparo da 
alimentção escolar. Dada a natureza contínua e crítica do fornecimento de GLP às 
operações educacionais, o Sistema de Registro de Preços (SRP) desponta como uma 
modalidade adequada e vantajosa. A repetitividade e padronização do fornecimento 
de GLP, juntamentecom a incerteza sobre os quantitativos exatos no longo prazo, 
alinham-se bem aos princípios do SRP, conforme os artigos 5°, 11, e 18, §1°, incisos 1 e V 
da Lei n6 14.133/2021. ais características do objeto favorecem o ganho de economia de 
escala, preços prees:abelecidos e a redução de esforços administrativos, aspectos 
estes cruciais para atender a demandas contínuas e recorrentes. 

Em contrapartida, acontratação tradicional, caracterizada por licitações específicas, 
apresenta limitaçõe na agilidade e economicidade quando comparada ao SRP, 
especialmente em asos que requisitam entregas fracionadas e previsibilidade 
operacional. A modalidade tradicional poderia ser considerada adequada em 
situações onde há urha necessidade pontual, mas, no contexto da frequente utilização 
de GLP, nas escola, o SRP oferece uma gestão mais eficiente e estruturada, 
assegurndo a entrea contínua e escalável. A previsão de utilização do SRP também 
se aIinh com o planjamento de contratações futuras, proporcionando flexibilidade e 
equidace, ao mesmó tempo em que facilita compras compartilhadas, conforme os 
artigos 82 e 86. 

Destac-se, portanto, que a recomendação expressa pela adoção do Sistema de 
Registr4 de Preços para a aquisição de GLP e vasilhames é adequada e otimiza os 
recurso disponíveis, assegurando eficiência, agilidade e competitividade, em 
consonância com o interesse público e os resultados pretendidos pela administração 
pública, como orientpdo pela Lei n° 14.133/2021. Embora o Plano de Contratação Anual 
não terha sido identificado para este processo, o alinhamento ao SRP proporciona 
bases sólidas para atngir os objetivos estabelecidos, maximizando o uso dos recursos 
empenhados. 
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13. D/ VEDAÇÃO DA PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS NA FORMA DE 
CONSÓRCIO 

A participação de coksórcios  na contratação de Gás Liquefeito de Petróleo - GLP e 
vasilhaMes envasadas em botjjão de 13 kg destinados à Secretaria Municipal de 
Educaço de Pedra Branca-CE, regida pela Lei n° 14.133/2021, deve considerar a 
complexidade e a natureza desse fornecimento. Com  base no artigo 15, a participação 
de consórcios é admitida como regra, sendo necessário, porém, que o Estudo Técnico 
Preliminar (ETP) ju4ifique adequadamente quaisquer vedações. Considerando o 
contexto operaciona e a simplicidade relativa do fornecimento contínuo de um 
produto padronizado, a natureza do objeto não demanda a agregação de múltiplas 
capacitações técnicas ou especialidades que consórcios ofereceriam. Isso caracteriza a 
participação consordiada como incompatível com a eficiência e a economicidade 
esperadas para o processo. O levantamento de mercado não demonstrou vantagens 
significativas em aumentar a complexidade administrativa pela gestão de consórcios, 
quando um único fornecedor competente poderia facilmente atender à demanda 
com eficácia. 

Além disso, a adminitração de consórcios pode impor desafios adicionais à gestão e 
fiscalização contratul, demandando um compromisso de constituição e definição de 
uma empresa líder, em como uma responsabilidade solidária entre os participantes. 
Embora'o art. 15 admita variações no processo de habilitação econômico-financeira, a 
simplicidade do fornecimento advoga a favor de um processo mais linear e menos 
burocrático, sem a ncessidade do acréscimo de 10% a 30% na habilitação financeira 
que um consórcio eigiria. A Administração deve evitar complicações desnecessárias 
que poderiam comprometer a segurança jurídica e a isonomia entre licitantes, em 
concordncia com os princípios estabelecidos no art. 50,  tais como eficiência e 
economicidade. 

Portanto, para alcançar os resultados pretendidos de maneira maisadequada, é 
recomehdável vedar a participação de consórcios nesta contratação específica. Essa 
vedação não só bene9cia o processo com uma execução mais direta e econômica, mas 
também alinha-se com as diretrizes de simplificação operacional e maximização do 
interesse público, como estipulado nos arts. 50  e 18, §10, inciso 1 da Lei n° 14.133/2021. 
Dessa forma, a deciso é sustentada tecnicamente pelo ETP, garantindo eficiência e 
seg u ran'ça jurídica ac processo licitatório. 

114. CONTRATAÇ13ES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

A análise de contratações correlatas e interdependentes é essencial para assegurar 
que o planejamento da contratação de gás liquefeito de petróleo (GLP) e vasilhames 
envasados em botijões de 13 kg para a Secretaria de Educação de Pedra Branca-CE 
seja efetiva e que os recursos públicos sejam utilizados de maneira eficiente. Essa 
avaliação considera utras contratações da Administração Pública que possam ter 
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objetos semelhantes ou que, de alguma forma, interajam com a contratação 
pretendida, promovendo a economia de escala e a padronização, conforme os 
princípids de eficiência e economicidade previstos no art. 50  da Lei n° 14.133/2021 e as 
diretrizes'para padronização e economia de escala do art. 40 da mesma lei. 

Nesse c ntexto, foi realizado um exame das contratações já efetuadas, em andamento 
e planejadas, verificando a existência de contratos que possuam afinidades ou 
dependências técnicas, logísticas ou operacionais em relação à presente contratação. 
A análise buscou idehtificar oportunidades de unificação de itens semelhantes para 
obter melhores condições comerciais, além de observar se há necessidade de 
transiçãó ou ajuste efri contratos atuais para garantir uma continuidade adequada e 
eficient4 Também Àobservou a compatibilidade de especificações técnicas, prazos e 
quantidades com outros processos licitatórios, bem como a possível dependência de 
infraestrjtura ou serviços complementares para o êxito da solução proposta. 

Conclui-e que, até 4 momento, não foram identificadas contratações correlatas ou 
interdependentes no âmbito da Administração que sejam pertinentes a este processo, 
tendo en vista a especificidade da demanda de GLP e vasilhames para unidades 
educacknais do município. Dessa forma, não se vislumbram alterações necessárias 
nos quatitativos, requisitos técnicos ou no modelo de contratação apresentados nas 
seções anteriores do ETP. Esta avaliação, conforme o §2° do art. 18 da Lei n° 14.133/2021, 
indica que, sob uma perspectiva técnica, este processo é independente e não requer 
ajustes ou integraçõs com outras contratações. 

15. PdSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS 
MITIGADORAS 

Os possíveis impactos ambientais decorrentes da aquisição e utilização de Gás 
Liquefeito de PetróIo (GLP) e vasilhames envasados em botijão de 13 kg incluem a 
geração de resíduos provenientes dos vasilhames e o consumo de recursos 
energéticos para sua produção e transporte. A análise considera o ciclo de vida 
completo do produt9, desde a extração das matérias-primas até o seu descarte final. 
Conforme o art. 18, 1°, inciso XII da Lei n° 14.133/2021, e com base na pesquisa de 
mercad, o intuito 	implementar medidas que assegurem a sustenta bil idade e 
eficiênca da contratação (art. 5°). Destacam-se impactos relacionados às emissões de 
gases dirante a corrjbustão do GLP e ao uso intensivo da logística para distribuição, 
para os quais soluções sustentáveis, como otimização do transporte e manutenção 
eficienté dos vasilhames, devem ser priorizadas segundo o Guia Nacional de 
Contratações Sustentáveis, promovendo dessa forma o planejamento sustentável (art. 
12). 

Para mifigar esses impactos, é essencial propor medidas como a implementação de 
logística reversa para o recolhimento e reciclagem dos vasilhames, reduzindo assim a 
geração de resíduos. A adoção de insumos recicláveis ou biodegradáveis, quando 
aplicável, também deve ser considerada, equilibrando as dimensões econômica, social 
e ambiental (art. 6°, inciso XXIII). A priorização de fornecedores que utilizem práticas 
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sustentáveis, como a edução na pegada de carbono durante o transporte e manuseio 
dos produtos, será incluída no termo de referência, conforme orientações do art. 5°. 
Além disso, a competitividade e a seleção da proposta mais vantajosa (art. 11) serão 
asseguradas, integrando medidas administrativas para garantir a implementação 
efetiva dbs requisitos ambientais, conforme art. 18, §1°, inciso XII. 

Destarte, conclui-se que as medidas mitigadoras propostas sãoessenciais para reduzir 
os impactos ambientais associados à contratação, otimizar o uso de recursos e 
alcança r os resultados pretendidos em termos de sustenta bilidade e eficiência. Caso a 
ausênciJ de impactos significativos seja identificada, ela será tecnicamente 
fundamentada, promovendo um ciclo de vida mais sustentável dos produtos e 
atendendo aos princípios da eficiência e sustenta bilidade (art. 5°). 

16. PdSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A VIABILIDADE E 
RAZOABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A partir da análise detalhada apresentada no Estudo Técnico Preliminar (ETP), conclui-
se que a contratação para a aquisição de Gás Liquefeito de Petróleo (GLP) e 
vasilhames envasados em botijão de 13 kg para a Secretaria de Educação do Município 
de Pedra Branca-CÊ é viável e alinhada com as necessidades institucionais 
identificadas. O forncímento regular de GLP é essencial para a continuidade das 
atividads educacioiais, especialmente no preparo da alimentação escolar, 
garantindo, assim, o i1nteresse público e a eficiência dos serviços prestados, conforme 
os principios fundamentais estabelecidos no art. 5° da Lei n°14.133/2021. 

Durante o processo 1e levantamento de mercado, foram identificadas as melhores 
práticas !e soluções disponíveis, confirmando que a estratégia de adoção do Sistema 
de Regi tro de Preçs (SRP) mostra-se vantajosa no contexto atual. Tal abordagem 
possibilita uma melhor gestão de custos e flexibilidade operacional, facilitando o ajuste 
das quantidades ccntratadas em relação à demanda flutuante, respeitando as 
diretrizes do art. 40 d referida lei, quanto ao planejamento estratégico e eficiente das 
contratações. 

Os dadcs econômicos levantados, que incluem estimativas de custos e quantidades, 
demonstram que o valor estimado de R$ 1.165.507,32 está compatível com os 
praticados no merado, atendendo, assim, aos objetivos de economicidade e 
vantajosidade destac4ados no art. 11. A viabilidade técnica e operacional da solução 
propostá foi segurarrente fundamentada e apresenta o melhor custo-benefício para a 
administração públic, o que reforça a sua adequação e pertinência. 

Portant, é recomendado que a contratação seja realizada, dado que atende 
plenamente às necessidades da administração e contribui para o efetivo 
funcionàrnento das unidades educacionais. No entanto, ressalta-se a necessidade de 
contínuà revisão e aL'aiiação  dos parâmetros de execução e impacto ambiental, caso 
aplicáve, conforme a evolução das condições de mercado e necessidade estratégica 
da administração. Esta conclusão, obrigatória sob o art. 18, §10, inciso XIII, serve de base 
sólida pra a elaboração do Termo de Referência, em conformidade com o art. 60 , 
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inciso XXIII, da Lei no 
decisão. 

14.133/2021, orientando a autoridade competente na tomada de 

Pedra Branca / CE, 31 de março de 2026 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

it 
11%AO MA ALHÃES DO NASCIMENTO 

PRESIDENTE 

CUI.k_t4~~ 
CÍCERO FELIPE DE LEMOS BERNARDO 

0
, MMBO 

11, 4 	 '(19SIjEAUX  
MEMBRO 
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PROCESSO ADMINISTRATIVON°049/2026 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 019/2026-PESRP 
CONTRATO N° 

TRMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE Si A -- E A 
di  MPPESA XXXXXXXXXXXXXXXXXX. 

O(A) --, com sede no(a) --, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o --, neste ato representado(a) 
pelo(a) Sr() FRANCIS4O LUCIANO RODRIGUES DE SOUZA, Matrícula Funcional n° 
33682, doravante dehominada  CONTRATANTE, e o(a) XXXXXXXXXXXXXXXXXX, 
inscrito(a) no XXXXXKXXXXXXXXXXXX, sediado(a) no(a) XXXXXXXXXXXXXXXXXX, 
doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) 
XXXXXXXXXXXXXXXXXX, portador(a) do CPF n° XXXXXXXXXXXXXXXXXX, tendo em 
vista o que consta no Processo n° 049/2026 e em observância às disposições da Lei n° 
14.133, de 2021 e na Lei i°  8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem 
celebrar ci presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n° 
XXXXXXXXXXXXXXXXXX, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 
1.1. O objeto do presente instrumento é a AQUISIÇÕES DE GÁS LIQUEFEITO DE 
PETRÓLE?-GLP E VASILHAME ENVASADO EM BOTIJÃO DE 13 KG(REFIL), 
DESTINA OS À MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES QUE SÃO DE RESPONSABILIDADE 
DA SECRETARIA DE EbUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE PEDRA BRANCA-CE., conforme 
especificações técnicas e nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 
1.2. Objeto da contratação: 

1.3. São anxos a este istrumento e vinculam esta contratação, independentemente 
de transcr'ção: 

1.3.1. O Termo dá Referência; 
1.3.2. O Edital da Licitação; 
1.3.3. A propostado CONTRATADO; e 
1.3.4. Eventuais ánexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSUIii SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO 
2.1. O prazo de vigência da contratação é de de 12 meses , contados da data de 
assinatura do contrato, na forma do art. 105 da Lei n°14.133, de 2021. 
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2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, 
independentemente de termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período 
firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do 
CONTRATADO, previstas neste instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 
3.1. Os termos em relação ao regime de execução contratual, do modelo de gestão, 
assim como os prazos Mcondições de conclusão, entrega, observação e recebimento 
do objeto bonstam notTermo  de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSU QUARTA -  DA SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. Não será admitidaa subcontratação do objeto contratual, conforme estabelecido 
no item 45 do Termo Pe Referência. 

CLÁUSULA QUINTA - 1D0 VALOR 
5.1. O valor total 	da contratação é de 	XXXXXXXXXXXXXXXXXX 
(XXXXXXXXXXXXXXXXXX). 
5.2. No valor acima $tão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrençes da execuão do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdedciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 
frete, segLiro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 
CONTRATADO dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

CLÁUSU[A SEXTA - tAGAMENTO 
6.1. O przo para paamento ao contratado e demais condições a ele referentes 
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA DO REAJUSTE 
7.1. Os preços iniciall-iente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contadoda data do orçamento estimado, em 20 de janeiro de 2026. 
7.2. Após o interregno de 1 (um) ano, e independentemente de pedido do 
CONTRATADO, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo 
CONTRATANTE, meçiiante aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor 
Amplo lPCA), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrênia da anualidade. 
7.3. Nos eajustes subsequentes  ao primeiro, o interregno mínimo de 1 (um) ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 
CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a importância calculada pela última 
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variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) 
divulgado(s) o(s) índices) definitivo(s). 
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou 
de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em 
substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 
aditivo. 
7.8. O reajuste será real zado por apostilamento. 

CLÁUSUL4 OITAVA - IAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
8.1. São obigações do CONTRATANTE: 

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo 
CONTRATADO, de acordo com o contrato e seus anexos; 

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 
Referência 

8.1.3. Notificar o UNIR 	0, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 
verificadas no objeto fornecido,  para que seja por ele substituído, reparado ou 
corrigido, no total ou en parte, às suas expensas; 

8.1.4k Acompanlar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 
obrigaçõe pelo CONTRATADO; 

8.1.5. Comunica lt  a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à 
parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, 
quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 
qualidade ,e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n°14.133, de 2021; 

8.1.6. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente ao 
fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente 
Contrato; 

817r Aplicar ao cONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
8.1.8. Cientificaro órgão de representação judicial do(a) Secretaria Municipal de 

Educação1 para adoço das medidas cabíveis quando do descumprimento de 
obrigaçõepelo CONTRATADO; 

8.1.8.1. Eplicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e 
reclamações relacionadas à execução do presente Termo de Contrato, ressalvados os 
requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 
nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.1.8.2. CQnduída a instrução do requerimento, a contar da data do 
protocolo,, a Administração terá o prazo de 10 (dez) dias, admitida a prorrogação 
motivada por igual pe 

8.1.9. RespondE 
iodo. 
r eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio 

  

econômic-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 10 (dez) dias. 
8.1.1

1 
 0. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo 

administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 
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8.2. A Administração no responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
CONTRATA)JO com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem 
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do 
CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
910 CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e 
em seus nexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e prfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a 
seguir dispostas: 

9.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo 
com os artigos 12,13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor; 

9.1.2.1 Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas que ntecede a aata da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento 
do prazo pevisto, com a devida comprovação; 

9.1.3 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou 
autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados 
(inciso II do art. 137 da ei n°14.133, de 2021); 

9.1.4. Reparar, crrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 
total ou e -n parte, n4 prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se 
verificarenp vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 
empregados; 

9.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do 
objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, 
não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 
execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 

9.1.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de 
Cadastro de Fornecedores , o CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável 
pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente para fins de pagamento, os seguintes documentos: 

9.1.6.1. Pr9va de regularidade relativa à Seguridade Social; 
1 	9.1.6.2. Cdrtidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da 

União; 
9.1.6.3. Crtidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 

Estadual ou Distrital co domicílio ou sede do CONTRATADO; 
9.1.6.4. C4rtidão de Regularidade do FGTS (CRF); 
9.1.6.5. C4rtidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); e 
9.1.6.6. Crtidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 

Municipal; 
9.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimpincia não trnsfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o 
objeto do contrato; 
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9.1.8. Comunicar po Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
qualquer oorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do 
objeto contratual. 

9.1.9. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que 
não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a 
segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.1.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou 
para qualificação, na liotação; 

9.1.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de 
cargos preVista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 
Social ou pra aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 
116 da Lei n0  14.133, de 2b21); 

9.1.14 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as 
referidas vagas (parágafo único do art. 116 da Lei n°14.133, de 2021); 

9.1.13. Guardar sgilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contato; 

9.1.14. Cumprir, a ém dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual 
ou municipal, as norm s de segurança do CONTRATANTE; 

9.1.1. Apresenta ficha técnica do produto, ou laudo técnico, ou certificação ou 
outro doc mento que venha a ser solicitado pelo CONTRATANTE para comprovação 
do atendiri-lento  às cláUsulas de sustentabilidade contidas no Termo de Referência. 

9.1.16. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e 
aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações 
do Termo de Referência e demais documentos da contratação. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
10.1. Não hpverá exigência de garantia contratual da execução. 
10.1. Não hbverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS 
11.1. Comete infração administrativa o licitante que praticar quaisquer das hipóteses 
previstas no art. 155 d Lei n°14.133, de 2021, quais sejam: 

a) Der causa à i1execução parcial do contrato; 
b) Der causa 	inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao 1uncionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
C) Eer causa à iexecução total do contrato; 
d) Ensejar o retrdamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 

sem motivo justificado; 
e) 4presentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação eletrônica ou execução do contrato; 
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f) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) Com portar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 	Ir 

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n°12.846, de 1° de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 
seguintes sanções: 

11.2.1. Advertência, quando o CONTRATADO der causa à inexecução parcial do 
contrato, smpre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (52° do 
art. 156 da Lei n°14.133, de 2021); 

11.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alínease "b", "c" e "d" do subitem acima deste Termo de Contrato, 
sempre que não sejus 

c
ificar a imposição de penalidade mais grave (54° do art. 156 da 

Lei n° 14.13k, de 2021); 
11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta de, todos os ertes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo 
de 6 (seis) anos, nos csos dos subitens "e" a "h", bem como nos demais casos que 
justifiquem a imposiço da penalidade mais grave (55° do art. 156 da Lei n° 14.133, de 
2021). 

11.2.4. Multa: 
11.2.4.1. Mcratória de 1% (um por por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o va'or da parcel inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
11.24.1.1. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a 

Administrâção a promover a rescisão do contrato por descumprimento ou 
cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso 1 do art. 137 da Lei 
n°14.133, de 2021. 

11.2.4.2. Compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do 
contrato, no caso de inexecução total do objeto; 

11.3. A aplicação das'sanções previstas neste Termo de Contrato não exclui, em 
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao 
CONTRATANTE (59° d art. 156 da Lei n°14.133, de 2021). 
11.4. Toda as sançõe previstas neste Termo de Contrato poderão ser aplicadas 
cumulatiVamente com a multa (571 do art. 156 da Lei n°14.133, de 2021). 

11.41. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 da Lei n° 
14.133, de p021); 

11.42. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 
do paganento eventyalmente devido pelo CONTRATANTE o CONTRATADO, além da 
perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente (§80 d art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021); 

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administra1ivamente no prazo máximo de XXX (por extenso) dias, a contar 
da data do recebimerfto da comunicação enviada pela autoridade competente. 
11.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (57° do art. 156 da Lei n°14.133, de 2021). 
11.6. A aplicação das snções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa do CONTRATADO, observando-se o procedimento 
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previsto no; caput e parg rafos do art. 158 da Lei n°14.133, de 2021, para as penalidades 
de impedirnento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar. 
11.7. Na aplicação das sanções serão considerados (1° do art. 156 da Lei n° 14.133, de 
2021): 

11.7.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 
11.7.2. As peculiaridades do caso concreto; 
11.7.. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
11.7.4. Os danos 4lue  dela provierem para o CONTRATANTE; 
11.74. Implanta ao ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, 

conforme hormas e orentações dos órgãos de controle. 
11.8. Os atds previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em 
outras 10 de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definido na referida Lei (art. 159 da Lei n°14.133, de 2021); 
11.9. A peronalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre 
que utilizada com ab so do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos 
atos ilícitos previstos este Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse 
caso, todqs os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 
seus adrrinistradore e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 
sucessor ou à empr sã do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 
fato ou e direito, com o CONTRATADO, observados, em todos os casos, o 
contradftrio, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160 da 
Lei n° 14.133, de 2021); 
11.10. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de aplicação d9 sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às 
sanções por ela aplic das, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas 
lnidônea e Suspenss (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 
instituídos no âmbitc do Poder Executivo Federal (art. 161 da Lei n°14.133, de 2021). 
11.11. As snções de ir,fipedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contrtar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 
14.133, de; 2021. 
11.12. Os cébitos do contratado para com a Administração CONTRATANTE, resultantes 
de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 
contratado possua com o mesmo órgão ora CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA! SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
12.1. O c4ntrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, 
ainda q4e isso ocorrá antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2. Se às obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração 
providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 
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12.3. O contrato se extingue quando a não conclusão do contrato referida no item 
anterior deçorrer de culpa do CONTRATADO: 

12.3.1) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas 
sanções administrativas; e 

12.3.2. Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, 
adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 
12.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, 
ou antes dcl prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 
14.133, de 2b21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa. 

12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da Lei n'14.133, 
de 2021. 

12.4.. A alteraço social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 
empresa não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o 
contrato. 

1  

12.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, 
deverá ser krmalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
12.5. O terrrbo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

12.51 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 
cumprido; 

12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.5i. lndenizaçes e multas. 

12.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 
desequilíbko econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por 
meio de termo indenizatório (caput do art. 131 da Lei n°14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
13.1. As depesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignad5s no Orçamento, na dotação 
13.2. A do1ação relativ aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovaçãc da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 
mediante apostilamertito. 

CLÁUSULA DÉCIMA qUARTA - DOS CASOS OMISSOS 
14.1. Os cabos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei n° 114.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 
subsidiarimente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990, Código 
de Defesa do Consumidor, e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ao pela disciplina dos arts. 124 e 
seguintes da Lei n°14:133, de 2021. 
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15.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei 
n°14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO 
16.1. lncumirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento no 
Portal Nacibnal de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 
n°14.133, de 2021, bem como disponibilizar este Termo de Contrato no sítio oficial do(a) 
Secretaria Municipal d Educação na rede mundial de computadores (internet), em 
atenção ac § 20  do art.180  da Lei n° 12.527, de 2011, c/c o inciso V do §3° do art. 7° do 
Decreto n° 17.724, de 2012. 

CLÁUSULA DÉCIMA S TIMA - DO FORO 
17.1. É elei o o Foro 1a Comarca de Pedra Branca para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos 
pela conciliação, conforme §1° do art. 92 da Lei n°14.133, de 2021. 

EDRA BRANCA/CE, 11 de maio de 2026 

07.726.540/0001-04 
FRANCISCO LUCIANO RODRIGUES DE SOUZA 

Responsável legal da CONTRATANTE 

CONTRATADA 
Responsável legal da CONTRATADA 
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ANEXO III - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.° 	 

PREGÃO N° xxxxxx/xxxx 
PFOCESSO ADMINISTRATIVO N° 049/2026 

O(A) Secre ana de Ed cação, com sede no(a) --., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° --, 
neste ato representado(a) pelo(a) FRANCISCO LUCIANO RODRIGUES DE SOUZA, 
portador ia matrícu a funcional n° 	,, considerando o julgamento da 
contrataço direta, n forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n° 	/202..., 
publicada no 	 de 	/ 	/202 	, processo administrativo n.° 049/2026, RESOLVE 
registrar os prèços do fornecedor indicado e qualificado nesta ATA, de acordo com a 
classificação por ela alcançada e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as 
condições, previstas io edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas 
constante na Lei n°14.133, de 1° de abril de 2021, no Decreto n.° 11.462, de 31 de março 
de 2023, e1 em conforrrhidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBETO 
1.1. A prest

E 
te Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de 

AQUISIÇS DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO-GLP E VASILHAME ENVASADO EM 
BOTIJÃOE 13 KG(REFIL), DESTINADOS À MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES QUE SÃO 
DE RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE PEDRA 
BRANCA-CE., especificado(s) no(s) item(ns) Termo de Referência, anexo do Edital de 
Licitação n° XXXXXX/)XXX, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas 
cujos preos tenham ido registrados, independentemente de transcrição. 

• 2. DOS PEÇOS, ESPCIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1. O prço registrablo no montante de R$ -- () as especificações do objeto, a 
quantida1e, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as 
que seg9em: 

3. ÓRGÃ9(S) GERENIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O árgo gerenciaiJor será o(a) SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. 

4. DA AEESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1. Durnte a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública 
federal, estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP 

Rua: José Joaquim de Souza, 10 - Centro, Pedra Branca - CE, 63.630-000 
CNPJ: 07.726.54010001-04 

i-maiI: gabinete@pedrabranca.ce.gov.br  1 Tel.: (85) 9 9663-6465 



PREF1TURA MUNICIPAL DE 

Pedra Branca 
UNIDOS NO TRABALHO E GUIADOS PELO COMPROMISSO 

poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, 
observados os seguinteg seguinte requisitos: 

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em 
situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

4.1.2»demonstraão de que os valores registrados estão compatíveis com os 
valores praticados pelomercado na forma do art. 23 da Lei n°14.133, de 2021; e 

4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do 
fornecedor 
4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a 
aceitação da adesão plo fornecedor. 

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas 
possam acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade 
de gerencimento. 

4.3. Após a'autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade 
não participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até 
noventa dis, observado o prazo de vigência da ata. 

4.4. O prato de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, 
poderá ser prorrogado' excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da 
entidade pão participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde 
que respeitado  o limita temporal de vigência da ata de registro de preços. 

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual 
seja integrante, na qulidade de não participante, para aqueles itens para os quais 
não tenha quantitativo registrado. 

Dos limites para as adesões 

4.6. As aqJisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a cinquen1a por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatrio registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os 
participanes. 

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao 
dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 
gerenciadpr e os p4ticipantes, independentemente do número de órgãos ou 
entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

4.8. Para aquisição enhergencial de medicamentos e material de consumo médico-
hospitalar por órgãosentidades da Administração Pública federal, estadual, distrital 
e municipal, a adesão ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde 
não estar sujeita ao li!mite  previsto no item 4.6. 

S. VALID4DE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 
RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do 
primeiro dia útil subsquente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada 
por igual período, mdiante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o 
preço vantajoso. 
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5.1.1. O contrato decorrente da ata'de registro de preços terá sua vigência 
estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da 
contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, 
bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício 
financeiro. 

5.1.2. Na  formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 
indicação ca disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com ps licitantes registrados na ata será formalizada pelo órgão ou 
pela entidade interessajda por intermédio de instrumento contratual, emissão denota 
de empenho de desrbesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, 
conforme o art. 95 da Lei n°14.133, de 2021. 

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no 
prazo de validade da a a de registro de preços. 

5.3. Os conratos decor entes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 
observadojo art. 124 da Lei n°14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologaç o da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições 
para formlização da ata de registro de preços: 

Serão regi trados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, 
devendo er observa ca a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em 
quantitatifro inferior aj máximo previsto no edital ou no edital de licitação e se obrigar 
nos limite dela; 

5.4.2. Será incluÇdo na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes que: 

5.4.2.1. Acitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais 
aos do adjudicatário, dbservada a classificação da licitação; e 

5.4.2.2. Mbntiverem sua proposta original. 

5.4J3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes 
registradQs na ata. 

5.5. O registro a ques+  refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de 
reserva para o caso d impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes que aceitarem reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 
proposta original. 

5.7. A hailitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o 
item 5.4..2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos 
licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando ci' licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no 
prazo e ras condições estabelecidos no edital ou no edital de licitação; e 

5.'.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de 
preços ns hipóteses previstas no item 9. 

5.8. O prço registraçio com indicação dos licitantes será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado dura te a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será 
convocaio para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
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estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das 
sanções previstas na Le n°14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual 
período, mediante solicitação do licitante convocado, desde que apresentada dentro 
do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. A ata de  registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 
disponibil 

i 

 da no Sistema de Registro de Preços. 

5.11. Quandb o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições stabelecidds no edital ou no edital de licitação, e observado o disposto no 
item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os 
licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-
lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a 
contratação nos tem-os do item anterior, a Administração, observados o valor 
estimado e sua eventual atualização nos termos do edital ou do edital de licitação, 
poderá: 

5.12.. Convocar para negociação os demais licitantes remanescentes cujos 
preços forjam registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com 
vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 
remanescntes, atencida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de 
melhor cdndição. 

5.13 A existê(-icia de preços registrados implicará compromisso de 
fornecimnto nas codições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a 
contratar, facultada ai realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 
desde que devidamente justificada. 

6. ALTERÇÃO ou AUALIZAÇÂO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os prços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 
eventual redução do preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 
bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

6.111. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 
decorrên6ia de fatos mprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 
inviabilizm a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso 
lI do capút do art. 124 da Lei n°14.133, de 2021; 

6.12. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou 
encargos legais ouj a supervenlência de disposições legais, com comprovada 
repercusão sobre os1  preços registrados; 

6.lj.3. Na hipcptese de previsão no edital de licitação de cláusula de 
reajustar1nento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n° 
14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da 
anualidde e o índice previstos para a contratação; 
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6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, 
conforme critérios defiflidos para a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 
mercado pèr motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o 
fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

7.1.1. aso não acite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 
fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem 
aplicação de penalidades administrativas. 

7.1.2. Na hipóte e prevista no item anterior, o gerenciador convocará os 
fornecedors do cada tro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se 
aceitam reJuzir seus p eços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou 
fornecedores que tiver m seu registro cancelado. 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 
procederá ao cancelafrento da ata de registro de preços, adotando as medidas 
cabíveis pra obtençãc de contratação mais vantajosa. 

7.1.41 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará 
aos órgão5 e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de 
registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de 
diligenciar 	negociaão com vistas à alteração contratual, observado o disposto no 
art. 124 da ei n° 14.133,de 2021. 

7.2. Na hiótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 
fornecedo não poder cumprír as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 
fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante 
comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 
compromisso. 

7.2.11. Neste casp, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de 
alteração, ia documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a 
inviabilidade do preço: registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

7.2.. Não hipótse de não comprovação da existência de fato superveniente 
que inviakpilize o preç registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade 
gerenciadora e o fornêcedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob 
pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das 
sanções previstas na 4ei n°14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.. Na hipótee de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do 
item antrior, o gereiciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na 
ordem d classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, 
observadó o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora 
procederá ao cancela1mento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e 
adotará a medidas cbíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.15. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que 
inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1,0 órgQou 
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entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos 
valores praticados pelo mercado. 

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades 
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a 
efetiva alteçação do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração 
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n°14.133, de 2021. 

8. REMANEAMENTO E?AS  QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro 
de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os 
órgãos ou s entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

8.2.0 rema'nejamento somente poderá ser feito: 

8.2.1. De órgão oJ entidade participante para órgão ou entidade participante; 

8.3. O órgão ou entidde gerenciadora que tiver estimado as quantidades que 
pretende contratar ser considerado participante para efeito do remanejamento. 

8.4. CompEtirá ao órgo ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento 
solicitado, com a reduço do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela 
entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que 
sofrer redução dos quantitativos informados. 

9. CANCELAMENTO LO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumpri as condições da ata de registro de preços, sem motivo 
justificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 
estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, 
§ 2°, do Decreto n° 11.42, de 2023; ou 

9.1.4 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 
14.133, de2p21. 

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do 
caput do art. 156 da Li n° 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor 
não ultrapsse o prazcj de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a 
entidade gerenciadoa poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela 
manutencão do registo de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto 
perdurare os efeitos da sanção. 

9.2. O cancelamento db registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado 
por despacho do órgo ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do 
contraditório e da amla defesa. 
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9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, 
observada a ordem de c!Iassificação. 

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, 
em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes 
hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

9.4.1. Por razão de interesse público; 

9.4.2 A pedido dô fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3 Se não hoqver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de 
mercado tornar-se suprior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, 
§ 30  e 27, § 	os amb dd Decreto n°11.462, de 2023. 

10. DAS PNALIDADES 
10.1. O descumprimerito da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 
pena lidads estabelecidas no edital de licitação. 

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no 
registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 
injustificacamente aps terem assinado a ata. 

10.2. É da çompetência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumpr mento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7°, inc. XIV, do 
Decreto n 11 AC:-) de 023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser 
respeito à contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao 
respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 80, inc. IX, do Decreto n° 
11.462, de 2023). 

10.3. O órão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador 
qualquer as ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de 
procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

11. CONDIÕES GERA !S 
11.1. As coridições geris de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, 
penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 
Referência, ANEXO 1 DO EDITAL. 

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a 
contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e 
demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 

Para firmza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de 
igual teor, que, depdis de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e 
encaminhada cópia azs demais órgãos participantes (se houver). 
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